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PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 198/2022

A pedido da Secretaria de Saúde, por problemas em sua especificação, o item 43 está excluído do presente processo. 

Na BLL o item continuará visível, porém no dia da abertura o Pregoeiro não irá abrir disputa para o item e na ata ele constará como item fracassado. 

Itajaí, 04 de julho de 2022

PREGÃO ELETRÔNICO 198/2022
CHAVE TCE: 6EA6A2007201B3DCC656CC0D34F75809B6B7ADD4
PROCESSO SIPE Nº: 20214/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS CLÍNICOS E MATERIAIS INSTRUMENTAIS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, para formalização de REGISTRO DE PREÇOS,  nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 08 de julho de 2022 às 13h00
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://bllcompras.com
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Por e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 

O cadastro das empresas na BLL deve ser feito no site: https://bll.org.br/ , no link “Cadastro”. Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato no telefone 41-3097-4600 ou por e-mail no cadastro@bll.org.br 

1.1 – O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS CLÍNICOS E MATERIAIS INSTRUMENTAIS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme quantidades e especificações constantes dos anexos que integram o presente edital.

1.2 - As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado pela Secretaria solicitante, e obrigatoriamente acompanhadas da cópia da Nota de Empenho.
1.3 - As quantidades constantes no Termo de Referência são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total.

1.4 - Os valores constantes do Termo de Referência, para os preços unitários, são os preços máximos por produto que serão admitidos nesta licitação.

1.5 - O Valor Unitário cotado pelos participantes do certame deverá corresponder ao preço ao qual será acrescido a carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante. 
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda - https://bllcompras.com 
3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

3.1. O fornecedor deverá observar no site da BLL as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil Ltda. Que poderá ser feito através do telefone (41) 3042-9909 ou através do site https://bllcompras.com 
4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.

4.6. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante (item 4.2), até o limite de horário previsto e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de adesão; de forma direta ou outorgando à empresa associada por meio de seu operador devidamente credenciado junto à BLL, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. 

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site https://bllcompras.com link DOCUMENTOS, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.

4.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.8. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  

4.9. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 

5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

credenciamento NO SISTEMA LICITAÇÕES da BOLSA de licitações e leilÕes do brasil.

O cadastro das empresas na BLL deve ser feito no site: https://bll.org.br/ , no link “Cadastro”. Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato no telefone 41-3097-4600 ou por e-mail no cadastro@bll.org.br
5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

 participação
5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.10. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional, poderão ser esclarecidas junto ao provedor do sistema adotado pelo comprador no fone (41) 3042-9909.

abertura DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
5.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

5.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.13. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.

5.16. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.17. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.20. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.22. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o Pregoeiro, no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.23. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.24. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.25. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.26. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.     DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura de Itajaí – SC a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

6.2. Ao licitante vencedor fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios respeitados a legislação relativa às licitações.

6.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo à Secretaria Municipal de Governo convocar os fornecedores.

6.4. As Unidades da Administração subordinados à Prefeitura de Itajaí deverão utilizar-se, obrigatoriamente, do presente registro de preços, vedada a aquisição de itens a preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, em relação à oferta de mercado, do momento.

7. DA FASE DE AMOSTRA DO LICITANTE PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR
7.1. Após o término da sessão da fase de lances, é de responsabilidade da licitante provisoriamente classificada em primeira colocação apresentar as amostras, ou catálogo de amostras, dos itens os quais estão concorrendo no prazo de 03 (três) dias úteis;

7.2. Caso não seja entregue as amostras ou catálogo de amostras, estará automaticamente desclassificada.
7.3. As amostras devem ser enviadas para o Setor de Administração de materiais (SAM) - Rua Leodegario Pedro Silva, 150, Imarui - Itajaí - SC – CEP 88305-600;

7.4. O catálogo de amostras deve ser enviado para os e-mails odontologia@itajai.sc.gov.br; enfermagem@itajai.sc.gov.br; curativoespecial.sms@itajai.sc.gov.br 

7.5. Todos os custos das amostras, assim como o seu envio, são de responsabilidade da licitante; 
8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

8.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e/ MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.

8.3.
A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

9. LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL

9.1. A empresa vencedora de cada item deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

9.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

9.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

9.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

9.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão.  

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

10.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

11.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

11.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

11.2. Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o edital e pedir esclarecimentos.

11.3. As solicitações de esclarecimentos e impugnações devem ser encaminhadas para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br.

11.4. Ao final da sessão, no prazo estipulado pelo pregoeiro, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, apresentando memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://bllcompras.com. 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

11.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

11.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

11.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

12.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.

12.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital;

b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;

c) Falir ou dissolver-se; ou

d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.
13. PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O representante da empresa vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da comunicação emitida pela Central de Atas da Prefeitura de Itajaí. Será aceita a assinatura com certificação digital, podendo ser enviado por e-mail. 

14. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

14.1. Sempre que julgar necessário, o Município de Itajaí solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, o fornecimento do material registrado, na quantidade que for preciso, mediante Ordem de Fornecimento, e a respectiva Nota de Empenho.

14.2. A Nota de Empenho será enviada via e-mail (digitalizada) ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia. Caso a empresa tenha problemas com o recebimento do e-mail, a nota de empenho deverá ser retirada no Departamento de Empenho da Prefeitura de Itajaí: Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí; no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação.

14.3. O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da nota de                                                                                empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração.

14.4. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CEF) por ocasião do empenho da despesa, implicará nas sanções previstas no edital.

14.5. Os materiais/serviços deverão ser disponibilizados pela contratada de forma parcelada, conforme demanda da Contratante.

14.6. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do material cotado e entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.

14.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

14.8. É facultado ao Município de Itajaí, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 

14.9. Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de fornecimento, ou ainda por qualquer motivo não cumpra o estabelecido na Ata de Registro de Preços, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente
15. SANÇÕES

15.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

15.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

15.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

15.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

15.9. Na aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

15.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

15.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
16. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
16.1. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

16.2. Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:
https://portaldocidadao.itajai.sc.gov.br/servico_link/101.

17.    PAGAMENTO

17.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuadas até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificado pela unidade requisitante.

17.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

17.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

17.4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

17.4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

18.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1. As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento 2022, dos órgãos participantes do processo.

19.
DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura de Itajaí revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Itajaí poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

19.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

19.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

19.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

19.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

19.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

19.10.  Não cabe à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

19.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

19.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.

19.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

19.14.  Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.
Itajaí, 24 de junho de 2022

JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
1.1. Abertura de processo licitatório na modalidade pregão, pelo sistema de registro de preços para aquisição de Equipamentos clínicos e materiais instrumentais para equipar e garantir o bom funcionamento da rede pública de saúde.
2. PRODUTOS E VALOR DE REFERÊNCIA:

2.1. Valor global estimado: R$ 12.568.086,68 (doze milhões e quinhentos e sessenta e oito mil e oitenta e seis reais e sessenta e oito centavos);

2.2. A adjudicação será pelo menor preço cotado por item.

	Item
	Descrição
	Qtd 
	Unid/ medida
	Valor unitário 
	Valor total 
	
	
	
	

	1
	82885 - Adaptador jacaré para pino Banana. Utilizado no exame de eletrocardiograma. Comprimento nos extremos: 50 mm. - Largura no centro: 18 mm. Espessura: 10 mm. Maior abertura na ponta: 30 mm. - Corrente Máxima Pulsante: 50A. - Corrente Máxima Continua: 10A. - Material: ferro cromado. Maior Bitola Aceitável: 10AWG * 4MM². 
	20
	UND
	R$ 7,45 
	R$ 149,00 
	
	
	
	

	2
	82890 - ANÉIS DE BORRACHA PARA LIGADURA ELÁSTICA - 4,6MM X 1,5MM X 1,7MM. ENVELOPE CONTENDO ENTRE 95 E 105 UNIDADES.
	200
	ENV. 
	R$ 185,15 
	R$ 37.030,00 
	
	
	
	

	3
	82891 - ANÉIS DE BORRACHA PARA LIGADURA ELÁSTICA - 4,6MM X 1,5MM X 3,0MM.  ENVELOPE CONTENDO ENTRE 95 E 105 UNIDADES.
	200
	ENV. 
	R$ 185,15 
	R$ 37.030,00 
	
	
	
	

	4
	82892 - ANTROPÔMETRO HORIZONTAL. EQUIPAMENTO DESTINADO À MEDIÇÃO DE CRIANÇAS EM DECÚBITO FRONTAL, FABRICADO EM MATERIAL RÍGIDO, RESISTENTE À UMIDADE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, DEVE INCLUIR TODAS AS PEÇAS NECESSÁRIAS PARA SUA UTILIZAÇÃO, ESCALA NUMÉRICA EM CENTÍMETROS, COM GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE 1 MM, COM, NO MÍNIMO, 100 CM ÚTEIS E INDICAÇÃO DE DEZENA (EM NÚMEROS MAIORES) A CADA 10 CM. CURSOR DEVE PERMITIR O DESLIZE SUAVE E ESTÁVEL, MANTENDO ÂNGULO DE 90 GRAUS COM A ESCALA NUMÉRICA E BOA INDICAÇÃO PARA A LEITURA, DEVE INCLUIR BOLSA OU OUTRA EMBALAGEM PARA SEU ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE. EQUIPAMENTO ACOMPANHADO DE MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS.
	60
	UND
	R$ 235,52 
	R$ 14.131,20 
	
	
	
	

	5
	82893 - AQUECEDOR ELÉTRICO PORTÁTIL. DEVE CONTER NÍVEIS PARA VENTILAR E AQUECER, FIO PARA ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA COM NO MÍNIMO 1,30M DE COMPRIMENTO, DEVE POSSUIR ALÇA PARA TRANSPORTE E CONTROLE DE TEMPERATURA EM 3 NÍVEIS. VOLTAGEM 220V.
	50
	UND
	R$ 216,94 
	R$ 10.847,00 
	
	
	
	

	6
	82895 - ASPIRADOR NASAL. ASPIRADOR NASAL. PRODUTO EM POLIPROPILENO LIVRE DE BISFENOL-A, INODORO, INQUEBRÁVEL, TOTALMENTE ATÓXICO E ESTERILIZÁVEL. POSSUI UM GARGALO SUPER HIGIÊNICO QUE EVITA O ACÚMULO DE RESÍDUOS ALIMENTARES, FACILITANDO A HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA. POSSUI FORMATO ACINTURADO PROPORCIONANDO MAIOR CONFORTO.
	50
	UND
	R$ 37,54 
	R$ 1.877,00 
	
	
	
	

	7
	82901 - AUTO-REFRATOR AUTOMÁTICO - 
    • Auto refratômetro
    • Tecnologia “wavefront”.
    • Queratómetro / Queratometria Periférica
    • Aberrômetro de 4º ordem
    • Retro-iluminação
    • Modo IOL (Lentes Intra ocular)
    • Tela grãfica do mapa de refração
    • Travamento rãpido e prãtico, com apenas um toque
    • Conectividade de rede
    • Medição do diâmetro da íris e pupila
    • CLBC (Curvatura da Base)
    • Tela de 7 polegadas de LCD sensível ao toque
    • Impressora térmica de cone automático
    • Modo de visão colorida
    • Analise digital da adaptação da lente de contato
	1
	UND
	R$ 33.197,33 
	R$ 33.197,33 
	
	
	
	

	8
	82904 - Balança Analítica AG200
	2
	UND
	R$ 6.923,60 
	R$ 13.847,20 
	
	
	
	

	9
	82907 - BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO. PLATAFORMA DIGITAL. FABRICADA EXCLUSIVAMENTE PARA PESAGEM DE PESSOAS; CONSTRUÍDA EM MATERIAL RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL COM INDICADORES DE PESO COM NO MÍNIMO, 5 DÍGITOS; FUNÇÃO DA TECLA TARA (ZERO) NO PAINEL FRONTAL; CAPACIDADE DE PESAGEM DE, NO MÍNIMO, 250 KG; GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE PESAGEM DE, NO MÁXIMO, 100 G; PLATAFORMA PARA APOIO DOS PÉS CONSTITUÍDOS DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE E RESISTENTE AO USO; PÉS REGULÁVEIS, REVESTIDOS DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE, CHAVE SELETORA DE TENSÃO DE 110/220V; COM ANTROPÔMETRO ACOPLADO COM ESCALA NUMÉRICA DE, NO MÍNIMO, 200CM ÚTEIS; É INDISPENSÁVEL QUE O PRODUTO APRESENTE CERTIFICAÇÃO PELO IPEM/INMETRO (INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS/ INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL); EQUIPAMENTO ACOMPANHADO DE ESTOJO EXCLUSIVO PARA PROTEÇÃO E TRANSPORTE; EQUIPAMENTO ACOMPANHADO DE MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA DE FÁBRICA.
	300
	UND
	R$ 1.985,51 
	R$ 595.653,00 
	
	
	
	

	10
	82910 - BALANÇA DIGITAL PORTÁTIL FABRICADA EXCLUSIVAMENTE PARA PESAGEM DE PESSOAS. CONSTRUÍDA EM MATERIAL RESISTENTE A IMPACTO (NÃO PODE SER DE VIDRO TEMPERADO) E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL COM INDICADORES DE PESO COM NO MÍNIMO 5 DÍGITOS. CAPACIDADE DE PESAGEM DE, NO MÍNIMO, 200 Kg. GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE PESAGEM DE NO, MÁXIMO, 100G. DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. ALIMENTAÇÃO POR PILHA (S) OU BATERIA (S). DEVE INCLUIR AS PILHAS OU BATERIAS NECESSÁRIOS PARA SEU FUNCIONAMENTO. INDICADOR DE PILHA FRACA. PÉS REVESTIDOS DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE. DEVE APRESENTAR INDICADOR DE SOBRECARGA, ISTO É, CASO HAJA SOBRECARGA DE PESO, A BALANÇA DEVE INDICAR ERRO AO INVÉS DE DEMONSTRAR O PESO MÁXIMO POSSÍVEL. NÃO DEVE INCLUIR BIOIMPEDANCIMETRIA, PARA NÃO EXCLUIR A TOMADA DE MEDIDAS DE GESTANTES E PORTADORES DE MARCAPASSO. OPCIONALMENTE, DEVE APRESENTAR FUNÇÃO "MAMÃE-BEBÊ" QUE POSSIBILITA DETERMINAR O PESO DE CRIANÇAS E BEBÊS NO COLO DA MÃE.É INDISPENSÁVEL QUE O PRODUTO APRESENTE CERTIFICAÇÃO PELO IPEM/INMETRO OU ÓRGÃO SEMELHANTE. EQUIPAMENTO ACOMPANHADO DE BOLSA COM ALÇA EXCLUSIVA PARA PROTEÇÃO E TRANSPORTE. EQUIPAMENTO ACOMPANHADO DE MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS. GARANTIA, MÍNIMO, DE 01 ANO.
	200
	UND
	R$1.756,49 
	R$ 351.298,00 
	
	
	
	

	11
	82930 - BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL PORTÁTIL. FABRICADA EXCLUSIVAMENTE PARA PESAGEM DE CRIANÇAS MENORES DE 2 ANOS DE IDADE; CONSTRUÍDA EM MATERIAL RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL COM INDICADORES DE PESO COM NO MÍNIMO, 5 DÍGITOS; FUNÇÃO DA TECLA TARA (ZERO) NO PAINEL FRONTAL; CAPACIDADE DE PESAGEM DE, NO MÍNIMO, 15 KG; GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE, NO MÁXIMO, 10 G; DEVE POSSUIR PRATO EM FORMA DE CONCHA PARA GARANTIR MAIOR SEGURANÇA E CONFORTO À CRIANÇA; PRATO DEVE SER DE MATERIAL RESISTENTE, HIGIENIZÁVEL E ATÓXICA; ACOMPANHADO DE COLCHONETE EM MATERIAL IMPERMEÁVEL, PÉS REGULÁVEIS, REVESTIDOS DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE; CHAVE SELETORA DE TENSÃO DE 110/220 V. É INDISPENSÁVEL QUE O PRODUTO APRESENTE CERTIFICAÇÃO PELO IPEM/INMETRO (INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS/ INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL);  EQUIPAMENTO ACOMPANHADO DE ESTOJO EXCLUSIVO PARA PROTEÇÃO E TRANSPORTE; EQUIPAMENTO ACOMPANHADO DE MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA DE FÁBRICA.
	150
	UND
	R$ 1.196,21 
	R$ 179.731,50 
	
	
	
	

	12
	82935 - Balança Semi-analítica BK 3000 (3,100kg)
	1
	UND
	R$ 3.497,00 
	R$ 3.497,00 
	
	
	
	

	13
	82940 - BIOMBO TRÊS FACES, ARTICULÁVEIS,COM RODÍZIOS. BIOMBO DE TRÊS FACES COM TUBOS EM INOX, FACES EM TECIDO DE PVC OU PLÁSTICO RESISTENTE PARA FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E PÉS COM RODÍZIOS.
	60
	UND
	R$ 629,16 
	R$ 37.749,60 
	
	
	
	

	14
	74956 - BOCAL DESCARTÁVEL P/ PEAK FLOW ADULTO.
	5000
	UND
	R$ 48,23 
	R$ 241.150,00 
	
	
	
	

	15
	744466 - BOCAL PARA ESPIRÔMETRO ADULTO E INFANTIL DESCARTÁVEL. MEDIDAS 0.28MM BOCAL ADULTO OU INFANTIL DESCARTÁVEL; EMBALADO INDIVIDUALMENTE E CONFECCIONADO EM PAPELÃO RESISTENTE; POSSUI PELÍCULA PLASTIFICADA N APARTE EXTERNA, EVITANDO QUE O BOCAL COLE NOS LÁBIOS DO PACIENTE DURANTE O TESTE DE ESPIROMETRIA. QUE SEJA COMPATÍVEL COM O APARELHO DE ESPIROMETRIA LICITADO.
	10000
	UND
	R$ 0,76 
	R$ 7.600,00 
	
	
	
	

	16
	73848 - BOMBA DE SUCÇÃO PORTÁTIL. BOMBA DE SUCÇÃO PORTÁTIL. BOMBA DE SUCÇÃO PORTÁTIL; ACIONAMENTO MANUAL ATRAVÉS DO GATILHO; FÁCIL USO, POSSIBILITA UTILIZAR COM APENAS UMA DAS MÃOS; PRESSÃO NEGATIVA ATRAVÉS DO TUBO, SUGANDO O LÍQUIDO PARA O RESERVATÓRIO; PORTÁTIL, LEVE E HIGIÊNICO COM RESERVATÓRIO TRANSPARENTE; TAMANHO DO ELETRODO: 15,2 CM X 10,8 CM / CABO: 106CM; AJUSTE PARA SUCÇÃO ELEVADA E DE BAIXA PRESSÃO; MECANISMO QUE IMPEDE O RETORNO OU TRANSBORDAMENTO. COM BOMBA EM ABS; RESERVATÓRIO E TUBOS EM POLIETILENO; CATÉTER/SONDA EM PVC FLEXÍVEL. COMPOSTO: 01 BOMBA DE SUCÇÃO; 02 RESERVATÓRIO 250ML; 01 TUBO RÍGIDO; 01 TUBO FLEXÍVEL.
	10
	UND
	R$ 633,65 
	R$ 6.336,50 
	
	
	
	

	17
	73746 - CABO PARA CAUTÉRIO. CABO PARA CAUTÉRIO MONOPOLAR AUTOCLAVÁVEL. PODE SER UTILIZADO EM QUALQUER MODELO DE BISTURI ELÉTRICO MONOPOLAR. DIMENSÕES APROXIMADAS 4 X 6 X 4 CM, ESTILO PINÇA
	10
	UND
	R$ 919,30 
	R$ 9.193,00 
	
	
	
	

	18
	73850 - CABO RECARREGÁVEL DE 3.5V DE ÍON LÍTIO. COMPATÍVEL COM TODAS AS CABEÇAS DE 3.5V; • BATERIA COM TECNOLOGIA ÍON LÍTIO QUE NÃO TEM PROBLEMA DO EFEITO MEMÓRIA. • PESA METADE DOS CABOS TRADICIONAIS DE 3,5V. • 120 MINUTOS DE OPERAÇÃO . • COM REOSTATO PARA CONTROLE DA INTENSIDADE DA ILUMINAÇÃO. • INDICADOR LUMINOSO DE BATERIA COM CARGA BAIXA. • CARREGADOR AC REMOVÍVEL DO CABO. • ADAPTADOR PARA CARREGADOR DE MESA OPCIONAL. ADAPTADOR PARA CARREGADOR DE MESA. - MÓDULO CARREGADOR AC; - MÓDULO DE BATERIA ÍON LÍTIO.
	1
	UND
	R$ 1.678,47 
	R$ 1.678,47 
	
	
	
	

	19
	78367 - Caneta com cabo de silicone autoclavavel para bisuri eletronico, cabo extra flexível silicone 2,5 com conector pino metálico alto padrão. Compatível para função de ressecção ou dissecção de tecidos biológicos, que são aplicadas para a realização de incisões cirúrgicas, destruindo as celulas dos tecidos pelo uso da corrente de alta frequencia e alta intensidade e, ainda permitir combinação de efeitos de corte com a coagulação. 
	2
	UND
	R$ 278,64 
	R$ 557,28 
	
	
	
	

	20
	67297 - CARDIOVERSOR COM MONITOR MULTIPARÂMETRO. QUE APRESENTE: TELA LCD, COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 640 X 480 PIXELS, MÓDULO DESFIBRILADOR EXTERNO, COM SELETOR DE CARGA, ACIONAMENTO DE SINCRONISMO, LIGAR/DESLIGAR, CARREGAR E CHOQUE NO PAINEL. CONTENDO PÁS DE DESFIBRILAÇÃO COM BOTÕES DE COMANDO DE CARGA E DISPARO. DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO (DEA) CONTENDO UM ELETRODO ADULTO E UM PEDIÁTRICO, ECG (ELETROCARDIOGRAMA) COM ATÉ 12 DERIVAÇÕES, CONTENDO CABOS DE MONITORAÇÃO (3 E 5 CABOS), OXIMETRIA (SPO2) CONTENDO SENSORES ADULTO E INFANTIL TIPO CLIPE E NEONATAL. MARCAPASSO NÃO INVASIVO, PRESSÃO NÃO INVASIVA (PANI), CONTENDO MANGUITOS OBESO, ADULTO E INFANTIL, CAPNOGRAFIA (ETCO2), IMPRESSORA TÉRMICA ACOPLADA. BATERIA RECARREGÁVEL. COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 30 CM (LARGURA), 21CM (PROFUNDIDADE) E 28 CM (ALTURA). PESO MÁXIMO DE 7 KG. AC: 100 A 240 VAC, 50/60 HZ COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA. DURAÇÃO MÍNIMA DA BATERIA COM CARGA PLENA DE 2 HORAS EM MODO MONITOR OU 120 CHOQUES COM CARGA MÁXIMA (360 JOULES). SISTEMA DE ARMAZENAMENTO DE DADOS DE MINIMAMENTE 100 ÚLTIMOS PACIENTES. ARMAZENAGEM DE MINIMAMENTE 10 SEGUNDOS DE ECG QUANDO EM UTILIZAÇÃO DE CHOQUE. SISTEMA DE ALARMES LUMINOSOS E SONOROS DE EVENTOS FISIOLÓGICOS DO PACIENTE (BRADICARDIA / TAQUICARDIA / DESSATURAÇÃO) E EVENTOS DO PAINEL. ECG: GRAVAÇÃO MÍNIMA DE 1 HORA CONTÍNUA DA CURVA DE ECG, QUANDO EM MODO DEA. SINALIZAÇÃO DE DESFIBRILAÇÃO, NÍVEL BAIXO DE BATERIA, PÁS CONECTADAS E VERIFICAÇÃO DA LIGAÇÃO DO APARELHO À REDE ELÉTRICA. TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÕES, SEM FIO, OU POR CABO PARA PC. DEVERÁ ESTAR INCLUÍDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA.
	60
	UND
	R$ 23.033,05 
	R$1.381.983,00 
	
	
	
	

	21
	83114 - CARRO DE EMERGÊNCIA. ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO DE CARBONO, TAMPO ESMALTADO COM VARANDAS LATERAIS, POSSUIR QUATRO GAVETAS, SENDO A PRIMEIRA COM DIVISÕES PARA MEDICAMENTOS, SUPORTE PARA DESFIBRILADOR POSSUIR RODÍZIOS DE 4” SENDO DOIS COM FREIOS, POSSUIR ACABAMENTO EM EPÓXI. DIMENSÕES APROXIMADAS: 0,70 x 0,45 x 0,90. OPCIONAIS: DEVE POSSUIR GAVETAS ADICIONAIS OU FORMATO BASCULANTES, COM LACRE DAS GAVETAS E MESA SUPERIOR DIVIDIDA, COM SUPORTE PARA DESFIBRILADOR E SUPORTE PARA SORO E CILINDRO. DEVE CONTER TÁBUA DE MASSAGEM E TOMADA ELÉTRICA COM 4 PONTOS. POSSUIR RÉGUA DE GASES E CESTA PARA LIXO. RODÍZIOS 3,4,5 OU 6”
	100
	UND
	R$ 2.779,70 
	R$ 277.970,00 
	
	
	
	

	22
	82944 - Chaleira Elétrica. Inox Capacidade: 2,5l 220v. Potência: 1800w.
	70
	UND
	R$ 170,78 
	R$ 11.954,60 
	
	
	
	

	23
	65815 - COLETE DE CHUMBO INDICADO PARA RETER A RADIAÇÃO EM PR.* AVENTAL PERIAPICAL ADULTO COM PROTETOR DE TIREÓIDE.  * TAMANHO: 76X60CM E COM 0,25MM DE CHUMBO (PB).  * PESO: 1,900KG; * ACABAMENTO EM POLIKROY (CORINO ESPECIAL).  * CORES: AZUL OU CINZA.  *  COM PROTETOR DE TIREÓIDE. * REGISTRO ANVISA: 10376790002. * GARANTIA DE 5 ANOS.
	50
	UND
	R$ 766,57 
	R$ 38.328,50 
	
	
	
	

	24
	82945 - Colposcópio. Iluminação de LED de alta intensidade. Ajuste da intensidade de iluminação. Filtros: Azul cobalto e verde. Ajuste de altura, foco e ângulo em relação ao paciente. Permitir adaptação à mesa ginecológica. Braço ariculável com sistema de molas, sistema de travas em todas as articulações. Software que permite gravação de vídeos e captura de imagem para ser enviada para prontuário eletrônico. Binóculo reto, oculares de 12,5x. Distância interpupilar: 55 mm a 77mm. Distância de trabalho de 300mm. Microfocalização manual na objetiva. Aumentos: 3x, 4x, 7x, 11x, 17x. Campo observado: 78 mm, 50mm, 32mm, 19mm, 13mm. Alimentação 110/ 220 v. Monitor de LCD/ LED, Programa de captura de imagem possibilitando emissão, impressãoe armazenamento dos laudos com entrada RCA; Câmera de vídeo em HD (720p) ou Full HD 1080p; Pintura epóxi a 250°C permitido alta resistência e evitando corrosão; Possuir fusível de proteção contra sobrecarga da corrente elétrica; Estativa de chão com pelo menos 03 rodízios. Permite a regulagem da intensidade de luz através do potenciômetro ou "dimmer.
	1
	UND
	R$ 17.689,35 
	R$ 17.689,35 
	
	
	
	

	25
	82946 - COLPOSCOPIO: DIAGNÓSTICO PRECISO E ERGONOMIA. SUA ILUMINAÇÃO DE QUALIDADE POR FIBRA ÓTICA, PERMITE ANÁLISE E IDENTIFICAÇÃO DE INDÍCIOS VISÍVEIS DE TECIDO ANORMAL E LESÕES, MELHORANDO O CAMPO DE VISÃO DO COLO UTERINO, INDICADO NA DIAGNOSTICO DE DOENÇAS GINECOLÓGICAS. IMAGEM E ERGONOMIA: A LINHA CP-M25 POSSIBILITA A UTILIZAÇÃO DE CÂMERA USB E CÂMERA ANALÓGICAS*. SEU AJUSTE E BLOQUEIO DE ROTAÇÃO DE CABEÇA, FACILITA A POSIÇÃO DE OBSERVAÇÃO POR UM LONGO PERÍODO DE TEMPO, TORNANDO QUALQUER PROCEDIMENTO MAIS CONFORTÁVEL PARA O PROFISSIONAL. KIT DE CAPTURA E EMISSÃO DE LAUDOS: KIT DE CAPTURA CP-K3 QUE ACOMPANHA O COLPOSCÓPIO CP-M2522USB FORNECE SOFTWARE DE GERAÇÃO DE LAUDOS COM CONEXÃO COM COMPUTADORES E LAPTOPS. PERMITINDO A DOCUMENTAÇÃO E IMPRESSÃO DE DIAGNÓSTICO, ALÉM DE GERAÇÃO DE BANCO DE DADOS DE PACIENTES. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: AUMENTOS3X, 4X, 7X, 11X, E 17XXCAMPO OBSERVADO 79 MM A 13MMCAMPO ILUMINADO 75MM OBJETIVA FOCO 300M BINÓCULO RETO – CURTO CÂMERA ANALÓGICA OU USB ACOPLADA OUTROS ESTATIVA RODÍZIO VOLTAGEM E POTÊNCIA 15V – 150W.
	5
	UND
	R$ 38.907,03 
	R$ 194.535,15 
	
	
	
	

	26
	83117 - CONJUNTO RETOSIGMOIDOSCÓPIO PERMANENTE COMPOSTO DE DOIS (2) TUBOS, UMA (01) MALETA, 01 (UMA) PERA DE ISULFRAÇÃO, ILUMINADOR PORTÁTIL LED MODELO MFX 800 LD, APLICADOR DE LIGADURA ELÁSTICA POR TRAÇÃO DE 183 MM DE COMPRIMENTO DE 14 MM DE DIÂMETRO, ANÉIS DE LIGADURA ELÁSTICA de 4,6 MM X 1,5 MM X 1,7 MM. ENVELOPE CONTENDO ENTRE 95 E 105 UNIDADES, PINÇA DE APREENSÃO, ANGULADA DE 5 MM X 7 MM, 18 MM DE COMPRIMENTO COM CREMALHEIRA.
	1
	UND
	R$ 3.910,50 
	R$ 3.910,50 
	
	
	
	

	27
	83119 - Controlador Estatístico de Processos Analíticos SP5000
	1
	UND
	R$ 7.957,71 
	R$ 7.957,71 
	
	
	
	

	28
	83120 - Cureta Fox Dermatológica nº 1. Material de aço inox, autoclavável, comprimento de 16 cm, aberta
	30
	UND
	R$  81,66 
	R$ 2.449,80 
	
	
	
	

	29
	83121 - Cureta Fox Dermatológica nº 2. Material de aço inox, autoclavável, comprimento de 16 cm, aberta
	50
	UND
	R$ 80,27 
	R$ 4.013,50 
	
	
	
	

	30
	83122 - Cureta Fox Dermatológica nº 3. Material de aço inox, autoclavável, comprimento de 16 cm, aberta
	50
	UND
	R$ 88,41 
	R$ 4.420,50 
	
	
	
	

	31
	83123 - Cureta Fox Dermatológica nº 4. Material de aço inox, autoclavável, comprimento de 16 cm, aberta
	50
	UND
	R$ 70,34 
	R$ 3.517,00 
	
	
	
	

	32
	83124 - Cureta Fox Dermatológica nº 5. Material de aço inox, autoclavável, comprimento de 16 cm, aberta
	50
	UND
	R$ 69,00 
	R$ 3.450,00 
	
	
	
	

	33
	83125 - Cureta Fox Dermatológica nº 6. Material de aço inox, autoclavável, comprimento de 16 cm, aberta
	50
	UND
	R$ 28,73 
	R$ 1.436,50 
	
	
	
	

	34
	83126 - Cureta para Biópsia endometrial de Pipelle – descartável. Comprimento 27 a 30cm. Instrumento composto por dois itens: tubo cilíndrico (cânula) e êmbolo. Cânula flexível, transparente, fabricada em resina de engenharia, centimetrada de 2 a 12 cm (resolução 1 cm), ponta romba, apresenta 3 aberturas sulcadas em sua extremidade distal. Diâmetro externo 3 mm e diâmetro interno 2,6 mm. - Êmbolo, fabricado em resina de engenharia na cor branca, rígido, fica localizado no interior da cânula. Estéril – embalado individualmente em papel grau cirúrgico e filme plástico. 
	200
	UND
	R$ 70,91 
	R$ 14.182,00 
	
	
	
	

	35
	83127 - DEA. DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO (DEA) EM CORPO ÚNICO, O EQUIPAMENTO SERÁ UTILIZADO PARA INTERPRETAR AUTOMATICAMENTE O TRAÇADO DE ECG DO PACIENTE E INDICARÁ APLICAÇÃO DO CHOQUE PARA REVERSÃO DE PARADA NOS CASOS DE FIBRILAÇÃO VENTRICULAR OU TAQUICARDIA VENTRICULAR SEM PULSO MEDIANTE O ACIONAMENTO MANUAL PELO OPERADOR. O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR FORMA DE ONDA BIFÁSICA EXPONENCIAL TRUNCADA OU BIFÁSICA EXPONENCIAL RECTILÍNEA COM AJUSTE AUTOMÁTICO EM FUNÇÃO DA IMPEDÂNCIA DO PACIENTE ADULTO E PEDIÁTRICO, COM CARGA QUE ABRANJA NO MÁXIMO 200 JOULES PARA PACIENTES ADULTOS E 50 JOULES PARA PACIENTES PEDIÁTRICOS POR ONDA BIFÁSICA E IMPEDÂNCIA-COMPENSADA. O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR BATERIA RECARREGÁVEL COM CARREGADOR BIVOLT DE SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE TENSÃO OU BATERIA DESCARTÁVEL (PEÇA OU CONJUNTO). A GARANTIA (NO CASO DE BATERIA RECARREGÁVEL) OU A VIDA ÚTIL (NO CASO DE BATERIA DESCARTÁVEL) BATERIA DESCARTÁVEL DEVERÁ TER CAPACIDADE QUE PERMITIA AUTONOMIA DE UTILIZAÇÃO DO APARELHO PARA, NO MÍNIMO, 200 CHOQUES OU 4 HORAS DE TEMPO OPERACIONAL QUANDO NOVA, ALÉM DE INDICADOR DE AVISO DE BATERIA FRACA, O QUAL DEVE PERMITIR, NO MÍNIMO, 6 CHOQUES OU 10 MINUTOS DE TEMPO DE OPERAÇÃO QUANDO ACIONADO O AVISO DE BATERIA FRACA. O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR DIARIAMENTE E DE MANEIRA AUTOMÁTICA UM SISTEMA AUTOMÁTICO DE VERIFICAÇÃO OU AUTO TESTE DE TODOS OS COMPONENTES ESSENCIAIS PARA O FUNCIONAMENTO DO DESFIBRILADOR TAIS COMO: TESTE DO NÍVEL DA CARGA DA BATERIA, TESTE DOS CIRCUITOS INTERNOS, TESTE DO SOFTWARE E DA PRESENÇA E DA INTEGRIDADE DO ELETRODO, CONTANDO COM UM SISTEMA DE AVISO COM SISTEMA DE ALARME ÁUDIO VISUAL QUANDO O APARELHO NECESSITAR DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, REPARATIVA, OU QUANDO A CARGA DA BATERIA ESTIVER BAIXA, DE FORMA A GARANTIR O BOM ESTADO E A SEGURANÇA EM SUA UTILIZAÇÃO PARA OS USUÁRIOS E OS PACIENTES. DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE ELETRODO QUE POSSIBILITE A APLICAÇÃO DE CHOQUES EM PACIENTES ADULTOS E PEDIÁTRICOS. CASO NÃO SEJAM ELETRODOS ESPECÍFICOS PARA DESFIBRILAÇÃO EM PACIENTES PEDIÁTRICOS DE RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO O APARELHO DEVERÁ TER CHAVE PEDIÁTRICA OU MODO PEDIÁTRICO QUE POSSIBILITE O PROCEDIMENTO DE DESFIBRILAÇÃO EM CRIANÇAS COM IDADE INFERIOR A 8 ANOS, OU 25 KG COM SEGURANÇA ADMINISTRANDO CARGA NÃO SUPERIOR A 50 JOULES PARA O MODO INFANTIL OU PEDIÁTRICO. CADA EQUIPAMENTO DEVERÁ SER FORNECIDO COM 2 PARES DE ELETRODOS AUTO ADESIVOS DESCARTÁVEIS DE DESFIBRILAÇÃO ADULTO E PEDIÁTRICO EM QUANTIDADE SUFICIENTE PARA, NO MÍNIMO, 2 ATENDIMENTOS ADULTO E PEDIÁTRICO; OS ELETRODOS AUTO ADESIVOS DESCARTÁVEIS DE DESFIBRILAÇÃO ADULTO E INFANTIL DEVERÃO POSSUIR O DESENHO DA POSIÇÃO CORRETA DE APLICAÇÃO NO CORPO HUMANO; O EQUIPAMENTO DEVERÁ PERMITIR EM MEMÓRIA INTERNA OU ATRAVÉS DE DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO EXTERNO (CARTÃO DE MEMÓRIA OU SIMILAR), DO REGISTRO DE ECG CONTÍNUO (PRÉ-CHOQUE, CHOQUE E PÓS-CHOQUE) DE NO MÍNIMO OS ÚLTIMOS 15 MINUTOS, EVENTOS CRÍTICOS, AÇÕES DO APARELHO E PROCEDIMENTOS REALIZADOS; DEVERÁ POSSIBILITAR AINDA A TRANSMISSÃO DE DADOS ARMAZENADOS NO EQUIPAMENTO, INFRAVERMELHO, WIFI OU BLUETOOTH, PARA ACESSO DOS DADOS DA MEMÓRIA INTERNA OU ATRAVÉS DE DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO EXTERNO. PERMITINDO A LEITURA POSTERIOR DO TRAÇADO DE ECG, PROCEDIMENTOS EXECUTADOS E DEMAIS DADOS DISPONÍVEIS; PARA CADA APARELHO DEVERÁ SER FORNECIDO SEM CUSTO ADICIONAL, SOLUÇÃO DE HARDWARE E/OU SOFTWARE DEDICADOS QUE SE FAÇAM NECESSÁRIOS PARA VIABILIZAR A TRANSMISSÃO DOS DADOS DESCRITOS NO ITEM ANTERIOR; POSSUIR MODO DE DESFIBRILAÇÃO SEMI AUTOMÁTICO OU MODO DEA COM MENSAGENS E ORIENTAÇÕES DE VOZ EM PORTUGUÊS OPERANDO EM CONFORMIDADE COM AS RECOMENDAÇÕES PARA REANIMAÇÃO CARDIOPULMONAR DA AMERICAN HEART ASSOCIATION DE 2010, DEVIDAMENTE COMPROVADO PELO MANUAL DE USUÁRIO VIGENTE NA ANVISA; POSSUIR SISTEMA DE VOZ PARA MENSAGENS E ORIENTAÇÕES EM PORTUGUÊS PARA AUXÍLIO DO PROCEDIMENTO DE RESSUSCITAÇÃO CARDIOPULMONAR – RCP PARA PACIENTE ADULTO E INFANTIL FORNECENDO INSTRUÇÕES CLARAS POR ÁUDIO SOBRE A QUANTIDADE ADEQUADA, FREQUÊNCIA E PROFUNDIDADE DAS COMPRESSÕES CARDÍACAS, BEM COMO, PARA AS VENTILAÇÕES ESTANDO ATUALIZADO COM O PROTOCOLO DA AMERICAN HEART ASSOCIATION 2010 DEVIDAMENTE COMPROVADO PELO MANUAL DE USUÁRIO REGISTRADO NA ANVISA; POSSUIR ALTO-FALANTES INTERNOS, SINAIS SONOROS E BOTÃO DE CHOQUE COM INDICADOR LUMINOSO; DEVERÁ POSSUIR ÍNDICE DE PROTEÇÃO (INGRESS PROTECTION) CONTRA SÓLIDOS E LÍQUIDO IGUAL OU SUPERIOR A CLASSIFICAÇÃO IP55, COMPROVADO POR ENTIDADE CERTIFICADORA RECONHECIDA E PELO MANUAL DO USUÁRIO REGISTRADO NA ANVISA; DEVERÁ POSSUIR TEMPO TOTAL DE CARGA PARA APLICAÇÃO DE CHOQUE APÓS A PAUSA DA RCP DE, NO MÁXIMO, DEZ SEGUNDOS PARA ENERGIA MÁXIMA COM UMA BATERIA NOVA TOTALMENTE CARREGADA; CDA EQUIPAMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM MANUAL DE FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO EM PORTUGUÊS DO BRASIL; DEVERÁ SER ENTREGUE COM BOLSA PARA TRANSPORTE PRÓPRIA PARA O DESFIBRILADOR QUE PERMITA MESMO QUANDO FECHADA VISUALIZAR O INDICADOR DE STATUS DO EQUIPAMENTO, DEVERÁ SER RESISTENTE E IMPERMEÁVEL E POSSUIR ALÇAS DE OMBRO COM AJUSTE DE TAMANHO E ALÇA PARA TRANSPORTE MANUAL, A QUAL PODE SER SUPRIDA PELA ALÇA DO PRÓPRIO APARELHO QUANDO ESTA FOR PROJETADA PARA TAL USO EM CONJUNTO COM A BOLSA; TER COMPARTIMENTO INTERNO PARA ACESSÓRIOS EM MÓDULO COMPACTO, EXCETO PARA EQUIPAMENTOS QUE POSSUAM EM SUA PRÓPRIA ESTRUTURA, COMPARTIMENTO PARA OS REFERIDOS ACESSÓRIOS. EQUIPAMENTO DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM AS PÁS DESCRITAS NESTE PREGÃO
	60
	UND
	R$ 12.446,95 
	R$ 746.817,00 
	
	
	
	

	36
	83128 -  DERMATOSCÓPIO COM CÂMERA DIGITAL. CORPO RESISTENTE EM ALUMINIO, ILUMINAÇÃO POLARIZADA E NÃO POLARIZADA 28 LEDS (21 POLARIZADOS MAIS 7 NÃO POLARIZADOS), LENTE COM 25MM DE DIAMETRO, BATERIA RECARREGAVEL DE LÍTIO, ADPTAÇÃO EM CAMERA E SMARTPHONES ATRAVES DE UM ANEL DE 28 MM REGUA ESCALA DE 10MM. DEVERÁ ACOMPANHAR: BASE DE CARREGAMENTO CASE, ADAPTADOR UNIVERSAL PARA CAMERA DIGITAL . CAMERA DIGITAL: RESOLUÇÃO: 21.1 MEGAPIXEL, LCD: 3,0, LCD TFT,CLEAR PHOTO DE LCD 460.800 PONTOS, ZOOM OPTICO 63 ZOOM DIGITAL 126 MEMÓRIA INTERNA: APROX 55MB MEMORIA ESPANSIVA POR CARTÕES SIM: ATÉ 64GB CARTÕES DE MEMÓRIA COMPATIVEL MEMORY STICK DUO (MEMORY STICK DUO HIGHT SPEED), AVANÇADO ALCANCE DO FLASH: ISO AUTO APROX 0.4 APROX 8.8M ESTABILIZADOR DE IMAGEM, ALTA SENSIBILIDADE: / 80/100/200/400/800/1600/3200, DETECÇÃO DE FACE: SIM DETECTOR DE SORRISO: SIM MACRO: SIM FOTOPANORAMICA: SIM FOTO 3D: NÃO, MODO SLIDE SHOW:SIM MODO DE CENA: SIM. 11 MODO DISPONIVEIS (AUTA SENSIBILIDADE/CENA NOTRUNA/RETRATO NOTURNO/PAISAGEM/RETRATO/PRAIA/NEVE/FOGOS DE ARTIFÍCIO /GOURMET/ANIMAL DE ESTIMAÇÃO/FESTA) EFEITOS VISUAIS, EXTENSÃO DO ARQUIVO DA FOTO JPEG, TIPO DE SENSOR SUPER HD CCD TEMPO ENTRE OS DISPAROS : APROX 2 SEGUNDOS, OUTRAS FUNÇÕES GRAVAÇÃO DE AUDIO E VIDEO, MICROFONE MONO IMBUTIDO, REDUTOR DE OLHOS VERMELHOS, MONTAGEM DE TRIPÉ TIME, IMPRESSÃO DE DATA(UTILIZANDO SOFTWARE) E BLINK DIMENSÕES APROXIMADAS: 12,96CM POR 9,5CMX 12,23CM (LXAXP) SEM EMBALAGEM DEVERÁ ACOMPANHAR ADAPTADOR AC CARREGADOR, DE BATERIA RECARREGÁVEL CABO MULTI USB ESPECIFÍCO ALÇA DE TRANSPORTE CAPA DA LENTE MANUAL DE INSTRUÇÕES CARTÃO DE MEMÓRIA DE 64GB, . IDIOMAS DO MENU: INGLÊS, FRNACÊS ESPANHOL,PORTUGUÊS CHINES COREANO, PERSA, ARABI,TAILANDES,MALAI,INDONESIO. VIATNAMITA. OBSERVAÇÃO A DESCRIÇÃO TÉCNICA ACIMA É APENAS ORIENTATIVA PARA O FORNECIMENTO, SENDO ACEITO EQUIPAMENTOS DE QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR.
	2
	UND
	R$ 3.442,75 
	R$ 6.885,50 
	
	
	
	

	37
	83129 - DESFIBRILADOR COM MARCAPASSO TRANSCUTÂNEO E MONITOR PARA TRATAMENTO DE PACIENTES ATRAVÉS DA ADMINISTRAÇÃO DE TERAPIAS ELÉTRICAS: DESFIBRILAÇÃO, DESFIBRILAÇÃO SINCRONIZADA (CARDIOVERSÃO), DESFIBRILAÇÃO EXTERNA AUTOMÁTICA (DEA) E MARCAPASSO TRANSCUTÂNEO. DEVE PERMITIR A MONITORAÇÃO DO PARÂMETRO DE ECG. DEVE PERMITIR A POSSIBILIDADE FUTURA DE SPO2 E PNI. DEVE POSSUIR TELA DE LCD COLORIDA OU ELETROLUMINESCENTE (EL) DE, PELO MENOS, 7 POLEGADAS; DEVE POSSUIR MENUS PARA CONFIGURAÇÃO E AJUSTES DE SEUS DIVERSOS PARÂMETROS, NAVEGÁVEIS ATRAVÉS DE SELETOR GIRATÓRIO OU TECLADO; DEVE POSSUIR ALARMES VISUAIS E SONOROS PARA OS PARÂMETROS MEDIDOS (LIMITES ALTO E BAIXO) E ALARMES FUNCIONAIS / TÉCNICOS; REGISTRADOR TÉRMICO INCORPORADO, PARA REGISTRO EM PAPEL TERMOSSENSÍVEL COM LARGURA MÍNIMA DE 50 MM; DEVE POSSUIR BATERIA RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA MÍNIMA PARA 2 HORAS DE MONITORAÇÃO OU 100 DESCARGAS; BATERIA DE FÁCIL TROCA, PODENDO SER EXECUTADA PELO PRÓPRIO USUÁRIO. GRAU DE PROTEÇÃO DE PELO MENOS IP44; DEVE POSSUIR ROTINA DE TESTES A SER APLICADA PELO USUÁRIO (TESTE DO USUÁRIO OU USER TEST). •TERAPIAS ELÉTRICAS. DEVE CONTAR COM SAÍDA ÚNICA DE CONEXÃO PARA PÁS RÍGIDAS DE DESFIBRILAÇÃO E ELETRODOS MULTIFUNÇÃO, PARA FORNECIMENTO DAS TERAPIAS ELÉTRICAS DE DESFIBRILAÇÃO, DESFIBRILAÇÃO SINCRONIZADA (CARDIOVERSÃO), DESFIBRILAÇÃO EXTERNA AUTOMÁTICA (DEA) E MARCAPASSO TRANSCUTÂNEO. •DESFIBRILAÇÃO: TECNOLOGIA BIFÁSICA DE DESFIBRILAÇÃO; DEVE POSSUIR, PELO MENOS, 10 ESCALAS DE ENERGIA DISPONÍVEIS PARA SELEÇÃO DO USUÁRIO; CARGA DE ENERGIA DE 1 A 360 J EM, NO MÁXIMO, 7 SEGUNDOS; DESCARGA DEVE SER FEITA PELAS PÁS RÍGIDAS OU ELETRODOS MULTIFUNÇÃO; O CONJUNTO DE PÁS RÍGIDAS DEVE POSSUIR OS COMANDOS DE CARGA E ENTREGA DE ENERGIA; DEVE POSSUIR RECURSO DE REMOÇÃO DE ENERGIA NÃO ENTREGUE PELO USUÁRIO, PARA SUA SEGURANÇA, E REMOÇÃO AUTOMÁTICA DEPOIS UM PERÍODO DE TEMPO; • DESFIBRILAÇÃO SINCRONIZADA (CARDIOVERSÃO) O SINCRONIZAÇÃO PELA ONDA R ATRAVÉS DO CABO DE ECG DE NO MÁXIMO 60MS, E MARCAÇÃO DA MESMA EM TELA; SINCRONISMO DEVERÁ SER ACIONADO PELO USUÁRIO ATRAVÉS DE BOTÃO OU OPÇÃO DE MENU; DESCARGA DEVE SER FEITA PELAS PÁS RÍGIDAS OU ELETRODOS MULTIFUNÇÃO; APÓS DESCARGA DE CHOQUE SINCRONIZADO, O SINCRONISMO DEVERÁ SER DESATIVADO; • DESFIBRILAÇÃO EXTERNA AUTOMÁTICA (DEA)O MODO DEA, PARA UTILIZAÇÃO EM PACIENTES VÍTIMAS DE PARADA CARDIORRESPIRATÓRIA (PCR) E QUE REQUEREM UM PRONTO ATENDIMENTO PELO USUÁRIO; O EQUIPAMENTO DEVERÁ ORIENTAR O USUÁRIO ATRAVÉS DE COMANDOS DE VOZ, SONOROS E VISUAIS; DESCARGA DEVE SER FEITA SOMENTE PELOS ELETRODOS MULTIFUNÇÃO;• MARCAPASSO TRANSCUTÂNEO: INCORPORADO NO PRÓPRIO EQUIPAMENTO; MODOS DE OPERAÇÃO: DEMANDA E ASSÍNCRONO; ESTÍMULO DEVE SER FEITO SOMENTE PELOS ELETRODOS MULTIFUNÇÃO; FAIXA DE FREQÜÊNCIA DE ESTÍMULO: 40 E 170 PPM; FAIXA DE CORRENTE DE ESTÍMULO: 10 A 140 MA; PARÂMETROS DE MONITORAÇÃO. ECG: APRESENTAÇÃO DA CURVA DE ECG E DA FREQUÊNCIA CARDÍACA (FC); MONITORAÇÃO DE 3 OU 7 DERIVAÇÕES; FAIXA DE MEDIDA DA FC: 30 A 280 BPM. •ACESSÓRIOS: CONJUNTO DE PÁS RÍGIDAS PARA DESFIBRILAÇÃO, PARA PACIENTES ADULTOS E PEDIÁTRICOS (NESTE CASO, OU EMBUTIDOS, OU ATRAVÉS DE ADAPTADORES) (1 UNIDADE); CABO PARA ELETRODOS MULTIFUNÇÃO (1 UNIDADE); CONJUNTO DE ELETRODOS MULTIFUNÇÃO, PARA PACIENTES ADULTOS (5 UNIDADES); CABO DE ECG 3 OU 5 VIAS (1 UNIDADE); PAPEL TERMOSSENSÍVEL COM LARGURA DE 50 MM OU MAIS (3 UNIDADES); BATERIA(S); CABO FORÇA (1 UNIDADE). •MANUAL DO USUÁRIO EM PORTUGUẼS, REGISTRO DA ANVISA E COM GARANTIA. DEVERÁ ESTAR INCLUÍDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA.
	100
	UND
	R$ 24.066,26 
	R$2.406.626,00 
	
	
	
	

	38
	83131 - DETECTOR FETAL (SONAR) PORTÁTIL DE MESA. DOPPLER FETAL MD PORTÁTIL DIGITAL COM TELA LCD FD-300D. TELA DE LCD COLORIDA PARA VISUALIZAÇÃO NUMÉRICA E DA ONDA DO BATIMENTO CARDÍACO FETAL. SENSIBILIDADE: A PARTIR DE 10-12 SEMANAS.FONTE DE ALIMENTAÇÃO A PILHA RECARREGÁVEL E BIVOLT (ACOMPANHA CARREGADOR) PERFORMANCE FHR: FAIXA DE MEDIÇÃO: 50-240 BPM, RESOLUÇÃO: 1 BPM, PRECISÃO: ± 1 BPM, SAÍDA DE ENERGIA: 20MW. TRANSDUTOR:FREQUÊNCIA NOMINAL: 2.0MHZ, FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO: 2.0MHZ ± 10%, P-: <1 MPA, - LOB: <20 MW/CM², ISPTA: <100 MW/CM², INTENSIDADE DE SAÍDA DE ULTRASSOM: ISATA <10 MW/CM², ÁREA DE RADIAÇÃO EFETIVA DO TRANSDUTOR: 154MM², DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, PORTA USB PARA TRANSMISSÃO DE DADOS, ENTRADA PARA FONE DE OUVIDO.
	120
	UND
	R$1.662,61 
	R$ 199.513,20 
	
	
	
	

	39
	83133 - DOPPLER FETAL DE MESA. EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA DETECÇÃO DA FREQÜÊNCIA CARDÍACA FETAL. PODERÁ SER UTILIZADO COMO EQUIPAMENTO DE MESA OU PORTÁTIL COM COMPARTIMENTO PARA TRANSDUTOR. DEVERÁ SER ULTRASSONICO, DE BAIXA ENERGIA, POSSUIR TROCA FÁCIL DE TRANSDUTOR ATRAVÉS DA CONEXÃO DE ENGATE RÁPIDO. DEVERÁ POSSUIR TRANSDUTORES DE 2 À 3 MHZ . CARACTERÍSTICAS DO VISOR DE LCD DIGITAL , ALTO FALANTES, MODO DE VISUALIZAÇÃO, AJUSTES DE VOLUME, INDICADOR DA CARGA DE BATERIA, VISOR DA FHR. FUNCIONAMENTO ATRAVÉS DE BATERIA RECARREGÁVEL. POSSUIR SENSIBILIDADE DE AUSCULTA A PARTIR DE 12 SEMANAS DE GESTAÇÃO. PESO APROXIMADO: 700G. ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICA, FAIXA DE MEDIÇÃO 50 – 240BCPM,. O EQUIPAMENTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS INTERNACIONAIS DE SEGURANÇA ELÉTRICA E EMISSÕES ELETROMAGNÉTICAS. GARANTIA DE FÁBRICA E POSSUIR CERTIFICADO DO INMETRO.
	50
	UND
	R$ 921,69 
	R$46.084,50 
	
	
	
	

	40
	83134 - ECG - ELETROCARDIÓGRAFO AUTOMÁTICO PORTÁTIL COM IMPRESSÃO POR CABEÇA TÉRMICA E AQUISIÇÃO SIMULTÂNEA DAS 12 DERIVAÇÕES PARA PACIENTES ADULTOS, PEDIÁTRICOS E NEONATAIS, COM NO MÍNIMO 3 CANAIS.IMPRESSORA TÉRMICA DE ALTA RESOLUÇÃO INTEGRADA AO EQUIPAMENTO, ACEITANDO PAPEL TÉRMICO SANFONADO OU EM ROLO COM NO MÍNIMO 80MM. CONTROLE DE VELOCIDADE DE IMPRESSÃO. IMPRESSÃO COM REGISTRO QUE INDIQUE DATA, HORA, FREQUÊNCIA CARDÍACA, VELOCIDADE, AMPLITUDE, DERIVAÇÃO E ATUAÇÃO DOS FILTROS. ALIMENTAÇÃO AC 100 A 240V AUTOMÁTICO E ATRAVÉS DE BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL, COM AUTONOMIA MÍNIMA PARA 100 EXAMES.EQUIPAMENTO COMPACTO E DE FÁCIL MANUSEIO, COM PESO MÁXIMO DE 2 KG COM BATERIA. TELA DE LCD COLORIDA DE NO MÍNIMO 5” QUE PERMITA A VISUALIZAÇÃO EM TEMPO REAL DOS CANAIS DE ECG. TECLAS PARA ACESSO RÁPIDO DAS FUNÇÕES. MEMÓRIA INTERNA PARA ARMAZENAR NO MÍNIMO 100 EXAMES. CIRCUITO DE PROTEÇÃO CONTRA DESFIBRILADOR. DETECÇÃO DE ELETRODO SOLTO E DE MARCAPASSO.SOFTWARE INTERNO DE INTERPRETAÇÃO AUTOMÁTICA DO ECG NA LÍNGUA PORTUGUESA E MEDIDA DA FREQUÊNCIA CARDÍACA, INTERVALO PR, DURAÇÃO DO QRS, QT/QTC, EIXOS P-QRS-T.POSSIBILITAR TRANSFERÊNCIA DE EXAMES PARA VISUALIZAÇÃO NO COMPUTADOR. ACOMPANHAR O APARELHO: - CABO DE ALIMENTAÇÃO PARA REDE ELÉTRICA (2P+T), SEGUNDO NORMAS ABNT. - CABO DE PACIENTE (CONECTORES TIPO GARRA OU PINO BANANA) (1 UNIDADE). ELETRODOS PRECORDIAIS TIPOS PERA (6 UNIDADES). ELETRODOS DE EXTREMIDADES: TIPO CLIP (ADULTO) (4 UNIDADES). BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL. GARANTIA DE 12 MESES. REGISTRO NA ANVISA. ECONOMIA DE IMPRESSÃO, INTERPRETAÇÃO DE ECG E MEDIDAS COMPLEXAS, PERMITE VISUALIZAR/ARQUIVAR/IMPRIMIR EM PAPEL COMUM/EMAIL. DEVERÁ ESTAR INCLUÍDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA.
	80
	UND
	R$ 7.552,89 
	R$ 604.231,20 
	
	
	
	

	41
	83135 - ELETRODO  TIPO ALÇA - 5,0 MM
	500
	UND
	R$ 44,16 
	R$ 22.080,00 
	
	
	
	

	42
	83136 - ELETRODO TIPO ALÇA - 7,0 MM
	300
	UND
	R$ 70,71 
	R$ 21.213,00 
	
	
	
	

	43
	83137 - ENDOSCOPIA (NASOFIBROSCÓPIO + LARINGOSCÓPIO. NASOFIBROSCÓPIO + LARINGOSCÓPIO (OPCIONAL*) + FONTE DE LUZ E CÂMERA + TUBOS DE ESTERILIZAÇÃO (DE PREFERÊNCIA 3 UNIDADES PARA AGILIZAR O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO DOS ENDOSCÓPIOS ENTRE OS EXAMES) + ARMÁRIO CIRÚRGICO + TV OU MONITOR LED (20 – 24 POLEGADAS JÁ É SUFICIENTE) OBS: UTILIZADO NO DECORRER DA CONSULTA COM OTORRINOLARINGOLOGISTA.
	1
	UND
	R$ 35.184,25 
	R$ 35.184,25 
	
	
	
	

	44
	83139 - ESFIGMOMANOMETRO ADULTO OBESO. ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE ADULTO OBESO. APARELHO AUFERIDO E CALIBRADO, COM SELO DO INMETRO E GARANTIA DE FÁBRICA. MANGUITO E BRAÇADEIRA TOTALMENTE LIVRE DE LÁTEX. MANGUITO COM PERA EM PVC. BRAÇADEIRA EM NYLON, COM FECHO EM METALICO TAMANHO DA BRAÇADEIRA: 18 X 51CM. CIRCUNFERÊNCIA DE BRAÇO RECOMENDADA PARA USO: ADULTO: 18 – 40 CM. FAIXA DE MEDIÇÃO: 0 – 300MMHG. DIVISÕES DE 2MMHG. GRADUAÇÃO MIN/MAX: 2MMHG/304MMHG.TOLERÂNCIA: +/- 3MMHG.
	80
	UND
	R$ 195,60 
	R$ 15.648,00 
	
	
	
	

	45
	83140 - ESFIGMOMANOMETRO ADULTO. ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE ADULTO. APARELHO AUFERIDO E CALIBRADO, COM SELO DO INMETRO E GARANTIA DE FÁBRICA. MANGUITO E BRAÇADEIRA TOTALMENTE LIVRE DE LÁTEX. MANGUITO COM PERA EM PVC. BRAÇADEIRA EM NYLON, COM FECHO EM METALICO TAMANHO DA BRAÇADEIRA: 18 X 51CM. CIRCUNFERÊNCIA DE BRAÇO RECOMENDADA PARA USO: ADULTO: 18 – 40 CM. FAIXA DE MEDIÇÃO: 0 – 300MMHG. DIVISÕES DE 2MMHG. GRADUAÇÃO MIN/MAX: 2MMHG/304MMHG.TOLERÂNCIA: +/- 3MMHG.
	500
	UND
	R$ 114,88 
	R$ 57.440,00 
	
	
	
	

	46
	83141 - Espéculos Auriculares Reutilizáveis -no diâmetros 2,5 mm. Os espéculos feitos com plástico de alta densidade para maior durabilidade; Fácil de limpar; Esterilizável em autoclave (até 134ºC); Pode ser esterilizado com todos os germicidas comuns (Exemplo: álcool 70%, glutaraldeído, etc.); Superfícies lisas e acabamento externo suave, sem farpas ou irregularidades; Formato ergonômico. Introdução atraumáticas; Desenho de encaixe positivo. Firme conexão na cabeça do otoscópio.
	200
	UND
	R$ 1,31 
	R$ 262,00 
	
	
	
	

	47
	83142 - Espéculos Auriculares Reutilizáveis -no diâmetros 2mm. Os espéculos feitos com plástico de alta densidade para maior durabilidade; Fácil de limpar; Esterilizável em autoclave (até 134ºC); Pode ser esterilizado com todos os germicidas comuns (Exemplo: álcool 70%, glutaraldeído, tc.); Superfícies lisas e acabamento externo suave, sem farpas ou irregularidades; Formato ergonômico. Introdução atraumáticas; Desenho de encaixe positivo. Firme conexão na cabeça do otoscópio. 
	100
	UND
	R$1,38 
	R$ 138,00 
	
	
	
	

	48
	83143 - Espéculos Auriculares Reutilizáveis -no diâmetros 3 mm. Os espéculos feitos com plástico de alta densidade para maior durabilidade; Fácil de limpar; Esterilizável em autoclave (até 134ºC); Pode ser esterilizado com todos os germicidas comuns (Exemplo: álcool 70%, glutaraldeído, etc.); Superfícies lisas e acabamento externo suave, sem farpas ou irregularidades; Formato ergonômico. Introdução atraumáticas; Desenho de encaixe positivo. Firme conexão na cabeça do otoscópio.
	100
	UND
	R$ 1,21 
	R$ 121,00 
	
	
	
	

	49
	83144 - Espéculos Auriculares Reutilizáveis -no diâmetros 4 mm. Os espéculos feitos com plástico de alta densidade para maior durabilidade; Fácil de limpar; Esterilizável em autoclave (até 134ºC); Pode ser esterilizado com todos os germicidas comuns (Exemplo: álcool 70%, glutaraldeído, etc.); Superfícies lisas e acabamento externo suave, sem farpas ou irregularidades; Formato ergonômico. Introdução atraumáticas; Desenho de encaixe positivo. Firme conexão na cabeça do otoscópio.
	100
	UND
	R$ 1,32 
	R$  132,00 
	
	
	
	

	50
	83145 - Espéculos Auriculares Reutilizáveis -no diâmetros 5 mm. Os espéculos feitos com plástico de alta densidade para maior durabilidade; Fácil de limpar; Esterilizável em autoclave (até 134ºC); Pode ser esterilizado com todos os germicidas comuns (Exemplo: álcool 70%, glutaraldeído, etc.); Superfícies lisas e acabamento externo suave, sem farpas ou irregularidades; Formato ergonômico. Introdução atraumáticas; Desenho de encaixe positivo. Firme conexão na cabeça do otoscópio. 
	100
	UND
	R$ 1,62 
	R$ 162,00 
	
	
	
	

	51
	83146 - Espéculos Auriculares Reutilizáveis -no diâmetros 9 mm. Os espéculos feitos com plástico de alta densidade para maior durabilidade; Fácil de limpar; Esterilizável em autoclave (até 134ºC); Pode ser esterilizado com todos os germicidas comuns (Exemplo: álcool 70%, glutaraldeído, etc.); Superfícies lisas e acabamento externo suave, sem farpas ou irregularidades; Formato ergonômico. Introdução atraumáticas; Desenho de encaixe positivo. Firme conexão na cabeça do otoscópio.
	100
	UND
	R$ 1,93 
	R$ 193,00 
	
	
	
	

	52
	83147 - ESPIRÔMETRO COM SOFTWARE USB. ESPIRÔMETRO DIRETAMENTE CONECTADO A PORTA USB DO PC, DEDICADO A OPERAR COM O SOFTWARE DE ESPIROMETRIA SPIDA 5 E/OU SPIROMETRY PC. O USO DO APARELHO EM LAPTOPS E NOTEBOOKS FAZ O ESPIRÔMETRO SER PRÁTICO E FÁCIL DE TRANSPORTAR. O SPIRO USB UTILIZA O TRANSDUTOR DE FLUXO DA CARDINAL HEALTH, UMA FORMA EXTREMAMENTE ESTÁVEL DE TRANSDUTOR DE VOLUME, O QUAL MEDE AR EXPIRADO DIRETAMENTE À B.T.P.S (BODY TEMPERATURE AND PRESSURE WITH SATURATED WATER VAPOUR – TEMPERATURA E PRESSÃO DO CORPO COM VAPOR SATURADO DE ÁGUA), EVITANDO, DESTA FORMA, AS INEXATIDÕES DAS CORREÇÕES DE TEMPERATURA. ESSE TRANSDUTOR É SENSÍVEL AOS EFEITOS DA CONDENSAÇÃO E EVITA A NECESSIDADE DE CALIBRAGEM INDIVIDUAL ANTES DA REALIZAÇÃO DE UM TESTE. CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS: - ESPIRÔMETRO ADAPTÁVEL A COMPUTADORES; - SIMPLES DE INSTALAR; - SOFTWARE SIDA 5 OU SPIROMETRY PC EM PORTUGUÊS INCLUSO; - SELEÇÃO DE VALORES PREDITOS, INCLUINDO PEREIRA; - TESTES PRÉ E PÓS BRONCO-DILATAÇÃO; - TESTE DE CAPACIDADE VITAL LENTA E FORÇADA, COM 41 PARÂMETROS. O SOFTWARE DEVE SER COMPATÍVEL COM WINDOWS TM, O QUAL FAZ INTERFACE DIRETA COM O SPIROUSB, PROVENDO DIVERSAS OPÇÕES QUE PODEM SER EXIBIDAS, INCLUINDO FACILIDADES PODEROSAS PARA EMISSÃO DE RELATÓRIOS E BASES DE DADOS.
	2
	UND
	R$24.688,58 
	R$  49.377,16 
	
	
	
	

	53
	83148 - ESTADIÔMETRO DE PAREDE PARA AFERIR ESTATURA. ESCALA EM MILÍMETROS (PADRÃO NACIONAL) AMPLITUDE DE MEDIDA DE 400 A 2200 MM, FÁCIL LEITURA DE ESCALA; RESISTENTE A UMIDADE E MUDANÇAS DE TEMPERATURA; FABRICADO EM ALUMÍNIO ANODIZADO COM POTENCIAL DE LOGEVIDADE; COR PRATA; GARANTIA DE FÁBRICA: 5 ANOS DIMENSÃO: 1800X150X20 MM PESO: 4 KG MATERIAL: ALUMÍNIO ACABAMENTO: ANODIZADO.
	80
	UND
	R$180,25 
	R$  14.420,00 
	
	
	
	

	54
	83149 - ESTETOSCÓPIO DUPLO PARA USO ADULTO E PEDIÁTRICO, COM AUSCULTADOR FABRICADO EM AÇO INOX PARA MEDIÇÃO DE ALTA E BAIXA FREQUÊNCIA, COM EXCELENTE PERFORMANCE, DESIGN AVANÇADO PARA AUSCULTAÇÃO MAIS PRECISA, DURABILIDADE, FÁCIL DESINFECÇÃO E DIAFRAGMAS EM AMBOS OS LADOS, SENDO ADULTO E PEDIÁTRICO, COM HASTES BINAURAIS EM ALUMÍNIO NA COR PRETA E OLIVAS EM SILICONE MACIAS E ANATÔMICAS QUE PROPORCIONA MELHOR VEDAÇÃO ACÚSTICA E CONFORTO, ANEL COM BORDAS ANTI-FRIO, TUBO NA COR PRETA EM FORMA DE “Y” FABRICADO EM PVC E MOLA EMBUTIDA PARA MELHOR CONFORTO E SEGURANÇA. ACOMPANHA O EQUIPAMENTO UM PAR DE OLIVAS, DUAS MEMBRANAS SOBRESSALENTES E UM IDENTIFICADOR DE PROPRIEDADES PRESO AO TUBO, EMBALAGEM INDIVIDUAL, MANUAL EM PORTUGUÊS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. APRESENTAR REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. AMOSTRA.
	200
	UND
	R$ 229,65 
	R$ 45.930,00 
	
	
	
	

	55
	83150 - ESTETOSCÓPIO INFANTIL. COM ALTA SENSIBILIDADE ACÚSTICA, PEDIÁTRICO. DEVE SER DE SUPERFÍCIE LISA SEM FENDA. OLIVAS DE SELAMENTO DEVE SER SUAVE E VEDAÇÃO ACÚSTICA EXCELENTE E AJUSTE CONFORTÁVEL. MATERIAL DO DIAFRAGMA: EPÓXI/FIBRA DE VIDRO; TIPO DE DIAFRAGMA: AJUSTÁVEL DE PEÇA ÚNICA; DIÂMETRO APROXIMADO DO SINO OU DIAFRAGMA: 3,3CM; COMPRIMENTO APROXIMADO: 69CM; DEVE POSSUIR PAR ADICIONAL DE OLIVAS RÍGIDAS.
	200
	UND
	R$ 267,66 
	R$ 53.532,00 
	
	
	
	

	56
	83151 - FIO GUIA (MANDRIL), ADULTO. TIPO VARETA, EM COBRE FLEXÍVEL CROMADO, COM 2,0 X 300MM. COM BOTÃO TERMOPLÁSTICO RESISTENTE, PARAFUSO DE REGULAGEM EM LATÃO NIQUELADO.
	100
	UND
	R$  80,54 
	R$ 8.054,00 
	
	
	
	

	57
	83153 - FIO GUIA (MANDRIL), INFANTIL TIPO VARETA, EM COBRE FLEXÍVEL CROMADO, COM 2,0 X 300MM. COM BOTÃO TERMOPLÁSTICO RESISTENTE, PARAFUSO DE REGULAGEM EM LATÃO NIQUELADO.
	100
	UND
	R$ 74,13 
	R$ 7.130,00 
	
	
	
	

	58
	83154 - FITA ANTROPOMÉTRICA. DESTINADO PARA A MEDIÇÃO DE PERÍMETROS CORPORAIS. DEVE SER DE MATERIAL MALEÁVEL, INELÁSTICO, INEXTENSÍVEL, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. FITA FABRICADA EM AÇO COM ESCALA NUMÉRICA GRAVADA EM TINTA RESISTENTE AO USO. ESCALA NUMÉRICA EM CENTÍMETRO, COM GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE 1 mm. ESCALA NUMÉRICA COM, NO MÍNIMO, 200 CM ÚTEIS. ESCALA NUMÉRICA COM INDICAÇÃO DA DEZENA (EM NÚMEROS MAIORES) A CADA 10 CM.FITA COM ÁREA EM BRANCO ANTES DA LINHA 'ZERO" PARA PERMITIR MENSURAÇÃO ADEQUADA. FITA DEVERÁ TER DISPOSITIVO DE RETRAÇÃO AUTOMÁTICA. CAIXA PROTETORA DA FITA DEVE SER CONFECCIONADA EM MATERIAL RESISTENTE E LEVE. OPCIONALMENTE, A CAIXA PROTETORA DA FITA DEVERÁ TER DISPOSITIVOS DE TRAVA. EQUIPAMENTO ACOMPANHADO DE MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS. GARANTIA, MÍNIMA, DE 01 ANO.
	400
	UND
	R$ 25,47 
	R$10.188,00 
	
	
	
	

	59
	83155 - FITA MÉTRICA. DE 1,50M, COLORIDA, ARMAZENADA EM CAIXA PLÁSTICA OU ACRÍLICA, DEVENDO CONTER METRAGEM EM AMBOS OS LADOS.
	100
	UND
	R$ 8,45 
	R$ 845,00 
	
	
	
	

	60
	83156 - FLUXÔMETRO DE AR COMPRIMIDO (PARA VÁLVULA REGULADORA) POSSUI CORPO EM METAL CROMADO, CÁPSULA E BILHA EM POLICARBONATO, ESCALA DE 0 A 15 LITROS POR MINUTO, EXPANDIDA DE 0 A 05 LPM. ESFERA DE INOX, BOTÃO DE CONTROLE DE FLUXO E INTERMEDIÁRIO COM ROSCA MACHO ¼” NPT, COM SISTEMA DE VEDAÇÃO TIPO AGULHA, EVITANDO DESGASTES E VAZAMENTOS. CONEXÕES PADRÃO ABNT NBR 11906.
	500
	UND
	R$ 78,15 
	R$ 39.075,00 
	
	
	
	

	61
	83157 - FLUXÔMETRO DE OXIGÊNIO PARA REDE CANALIZADA, INDICADO PARA USO MEDICINAL. FUNÇÃO DE CONTROLAR A VAZÃO DO GÁS DE ACORDO COM VOLUME RECOMENDADO. FABRICADO EM METAL CROMADO DE ALTA RESISTÊNCIA, CÁPSULA E BILHA EM POLICARBONATO, ESCALA DE 0 A 15 LITROS POR MINUTO E BOTÃO PARA REGULAGEM DE FLUXO. CONEXÕES DE ENTRADA E SAÍDA PADRÃO ABNT NBR 11906.
	500
	UND
	R$ 73,66 
	R$ 36.830,00 
	
	
	
	

	62
	83164 - GALÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO 20 LITROS. MATERIAL: ALUMÍNIO; CAPACIDADE: 20 LITROS; PESO VAZIO: 9KG; PESO CHEIO: 25,16 KG; ALTURA EXTERNA: 650,00; DIAMETRO: 370; DIAMETRO DE BOCA (INTERNO): 50,8; TAXA E EVAPORAÇÃO ESTATICO S/ CANISTER: 0,10; ESCADOR DE NITROGÊNIO: 1.
	3
	UND
	R$ 63,10 
	R$ 189,30 
	
	
	
	

	63
	83165 - GANCHO PARA CORPO ESTRANHO DE NARIZ. INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO NÃO CORTANTE. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. MATERIAL AUTOCLAVÁVEL.
	60
	UND
	R$ 107,66 
	R$ 6.459,60 
	
	
	
	

	64
	83166 - Garrafa térmica 1,8 L
	70
	UND
	R$ 107,22 
	R$ 7.505,40 
	
	
	
	

	65
	83167 - GONIÔMETRO. MEDIDOR TIPO GONIÔMETRO. AMPLITUDE ARTICULAR. ACESSÓRIOS: 2 RÉGUAS. SISTEMA TRANSFERIDOR 0 A 360°. MATERIAL: PLÁSTICO.
	80
	UND
	R$ 45,61 
	R$ 3.648,80 
	
	
	
	

	66
	83168 - HISTERÔMETRO 25 CM. MATERIAL DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, PROFUNDIDADE 25 CM, LARGURA 0,5CM
	2000
	UND
	R$ 3,91 
	R$7.820,00 
	
	
	
	

	67
	83169 - HISTERÔMETRO 28 CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 28CM.
	40
	UND
	R$ 90,17 
	R$ 3.606,80 
	
	
	
	

	68
	74480 - JOGO DE PÁS PARA ELETRO. JOGO DE PERAS PRÉ-CORDIAIS DE SUCÇÃO CONFECCIONADAS EM SILICONE RESISTENTE E LAVÁVEL. COMPATIVEIS COM ELETROCARDIÓGRAFOS COM TERMINAÇÕES EM PINO BANANA, BOTÃO DE PRESSÃO E NEO PINCH. KIT COM 4 UNIDADES.
	500
	UND
	R$ 300,00 
	R$ 150.000,00 
	
	
	
	

	69
	83171 - JOGO DE PÁS PARA ELETRO.JOGO DE PÁS TIPO CLIP PARA EXTREMIDADES, NAS CORES VERMELHO, PRETO, AMARELO E VERDE (4 UNIDADES), EM MATERIAIS RESISTENTES AO EXAUSTIVO USO E LAVAGEM. QUE APRESENTE CONECTORES TIPO BANANA PARA CONEXÃO AO ELETROCARDIÓGRAFO.
	10
	UND
	R$ 148,72 
	R$ 1.487,20 
	
	
	
	

	70
	83172 - KED ADULTO. COLETE DE IMOBILIZAÇÃO DORSO LOMBAR CONFECCIONADO EM NYLON LAVÁVEL, COM ACABAMENTO EM VINIL ESTRUTURADO E, INTERNAMENTE COM HASTES RADIOTRANSPARENTES QUE FORNECEM SUSTENTAÇÃO E IMOBILIZAÇÃO AO CORPO DA VÍTIMA, POSSUI EM SUAS EXTREMIDADES LATERAIS (APIDOIS), 03 TIRAS DE ENGATE RÁPIDO, CONFECCIONADA EM NYLON 05 MM DE LARGURA E EM CORES DIFERENTES PARA FIXAÇÃO DO TRONCO (TIRANTE TORÁCICO, ABDOMINAL E PÉLVICO). DEVE POSSUIR AINDA DOIS TIRANTES DE ENGATE RÁPIDO PARA FIXAÇÃO DOS MEMBROS INFERIORES E PARA PERMITIR A RETIRADA DA VÍTIMA EM POSIÇÃO SENTADA. ACOMPANHADO DE 01 ALMOFADA RETANGULAR E DOIS TIRANTES PARA FIXAÇÃO DA CABEÇA DA VÍTIMA. ALÇAS NA PARTE POSTERIOR PARA PERMITIR O LEVANTAMENTO DA VÍTIMA. RESISTENTE PARA O TRANSPORTE DE VÍTIMAS DE ATÉ 170 KG. DEVE VI ACONDICIONADO EM BOLSA PRÓPRIA DE NYLON PARA FACILITAR O SEU TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO. TAMANHO ADULTO.
	10
	UND
	R$ 288,81 
	R$ 2.888,10 
	
	
	
	

	71
	83173 - KED PEDIÁTRICO. COLETE PARA IMOBILIZAÇÃO UTILIZADO PARA EXTRICAÇÃO SEGURA E TRANSPORTE DE VÍTIMA DE COLISÕES VEICULARES, CONFECCIONADO EM MATERIAL RESISTENTE, IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL, COM PEGADORES E ALÇAS QUE PERMITEM A REMOÇÃO DA VÍTIMA SENTADA E IMOBILIZAÇÃO TOTAL DA COLUNA, NÃO DEVE TER NENHUM COMPONENTE EM METAL, DEVE TER TIRANTES TORÁCICOS, ABDOMINAIS, PÉLVICOS E PARA OS MEMBROS INFERIORES EM NYLON COM FIVELAS DE PLÁSTICO ALTAMENTE RESISTENTES COM FECHAMENTO POR MACHO-FÊMEA, SUPORTE ATÉ 60 KG, DEVE ACOMPANHAR ALMOFADA-COXIM, CINTOS PARA IMOBILIZAÇÃODE TESTA E QUEIXO (ESTES DEVEM TER VELCROS NAS EXTREMIDADES PARA FIXAÇÃO NA ESTRUTURA DO KED) E DEVE VIR ACONDICIONADO EM BOLSA.
	10
	UND
	R$  264,92 
	R$ 2.649,20 
	
	
	
	

	72
	83174 - KIT DE MONOFILAMENTO ESTESIÔMETRO. CONJUNTO DE MONOFILAMENTOS DE NYLON, EM SEIS DIÂMETROS CALIBRADOS PARA EXERCER FORÇAS ESPECÍFICAS, ENTRE 0,05G E 300G, QUANDO APLICADOS SOBRE A PELE. VERDE: NOMINAL 0,05G; AZUL: NOMINAL 0,2G; VIOLETA: NOMINAL 2,0G; VERMELHO ESCURO: NOMINAL 4,0G; LARANJA: NOMINAL 10,0G; VERMELHO MAGENTA: 300G.
	620
	UND
	R$ 366,41 
	R$ 227.174,20 
	
	
	
	

	73
	83177 - LAMPADA DE FENDA 
	2
	UND
	R$21.219,19 
	R$ 42.438,38 
	
	
	
	

	74
	83179 - LENSÔMETRO COMPUTADORIZADO. MONITOR DE LCD COLORIDO PARA VISUALIZAÇÃO MAIS CONFORTÁVEL; TELA TOUCH SCREEN; IMPRESSORA TÉRMICA EMBUTIDA; MEDIÇÃO DE LENTE PROGRESSIVA; LEITURA DE RADIAÇÃO UV; COMPACTO E MODERNO.
	2
	UND
	R$11.425,40 
	R$ 22.850,80 
	
	
	
	

	75
	83180 - LENTE DE VOLK 78 DIOPTRIAS
	2
	UND
	R$ 3.217,25 
	R$ 6.434,50 
	
	
	
	

	76
	83181 - LENTE DE VOLK GONIOSCOPIA TIPO POSNER 4 ESPELHOS - Permite gonioscopia com e sem identificação. Imprescindível realização do exame em pacientes com suspeita ou diagnóstico de glaucoma, para a melhor indicação de tratamento, o qual poderá ser medicamentoso se angulo aberto ou iridotomia caso supeita de fechamento angular ou fechamento angular primário ou glaucoma de ângulos fechado.
	2
	UND
	R$ 3.425,00 
	R$ 6.850,00 
	
	
	
	

	77
	83182 - LUPA LED COM TRIPÉ – BIVOLT. A LUPA AUTOVOLT COM ILUMINAÇÃO A LED E TRIPÉ POSSUI UMA INCRÍVEL LENTE DE CRISTAL QUE MELHORA A QUALIDADE NA VISUALIZAÇÃO, E ATRAVÉS DA LUZ FRIA, POIS NÃO GERA CALOR. A LUPA LED É FABRICADA EM ALUMÍNIO, O QUE PERMITE LEVEZA AO PRODUTO, MANUSEIO SIMPLES E GRANDE DURABILIDADE, LIVRE DO PROCESSO DE OXIDAÇÃO. AUMENTO: 05 DIOPTRIAS (2,5X); TENSÃO: AUTOVOLT; COMPRIMENTO DO BRAÇO; 103 CM; DIÂMETRO DE LENTE: 125 MM.
	130
	UND
	R$ 810,92 
	R$ 105.419,60 
	
	
	
	

	78
	83183 - LUPA MANUAL DE WOOD. LUPA MANUAL COM 02 LÂMPADAS DE WOOD (NEGRA) COM 4 W, LENTE COM AUMENTO DE 5X; DIMENSÃO DA LENTE 10CMX6CM; BIVOLT.
	50
	UND
	R$ 310,35 
	R$ 15.517,50 
	
	
	
	

	79
	83187 - Misturador e Triturador Powder mix M2 Vertical
	20
	UND
	R$ 535,89 
	R$ 10.717,80 
	
	
	
	

	80
	83194 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO. MONITOR PARA USO EM PACIENTES ADULTOS, PEDIÁTRICOS E NEONATAIS. MONITOR MULTIPARAMÉTRICO COM OS PARÂMETROS DE ECG, RESPIRAÇÃO, TEMPERATURA, PNI, SPO2, PRESSÃO INVASIVA; TELA DE CRISTAL LÍQUIDO COLORIDA (LCD), DE PELO MENOS 10”, COM OPCIONAL DE TELA SENSÍVEL AO TOQUE (TOUCHSCREEN). PELO MENOS 6 (SEIS) CANAIS EM FORMA DE ONDA; DEVE POSSUIR MEMÓRIA DE ARMAZENAMENTO DE TENDÊNCIAS GRÁFICAS E TABULARES PARA, PELO MENOS, 72 (SETENTA E DUAS) HORAS, ALÉM DE POSSUIR MEMÓRIA DE EVENTOS DE ALARMES. DEVE POSSUIR ALARMES AUDIOVISUAIS AJUSTÁVEIS PELO OPERADOR COM 3 NÍVEIS DE PRIORIDADE DE ALARME (ALTA, MÉDIA E BAIXA). ALARMES VISUAIS E SONOROS PARA OS PARÂMETROS MEDIDOS (LIMITES MÁXIMOS E MÍNIMOS) PROGRAMÁVEIS PELO OPERADOR. ALARMES FUNCIONAIS (SENSOR, BATERIA, FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA, ENTRE OUTROS). DEVE POSSUIR MENUS PARA CONFIGURAÇÃO E AJUSTE DE SEUS DIVERSOS PARÂMETROS, NAVEGÁVEIS ATRAVÉS DE UM SELETOR GIRATÓRIO E/OU TELA TOUCH SCREEN; DEVE PERMITIR A CONEXÃO EM REDE ATRAVÉS DE PROTOCOLO TCP/IP COM CONECTOR DO TIPO RJ 45 FUNCIONAMENTO EM REDE ELÉTRICA 110/220V BIVOLT AUTOMÁTICO. ALIMENTAÇÃO À BATERIA INTERNA (NÃO MODULAR) DE IONS DE LITIUM POR NO MÍNIMO DE 60 MINUTOS. INDICAÇÃO VISUAL NO DISPLAY DO EQUIPAMENTO QUE INDIQUE O ESTADO DA BATERIA, BEM COMO SE O EQUIPAMENTO ESTÁ FUNCIONANDO PELA REDE ELÉTRICA OU BATERIA. SOFTWARE DE INTERFACE NA LÍNGUA PORTUGUESA. MANUAL DO USUÁRIO EM LÍNGUA PORTUGUESA. PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA E INTERFERÊNCIA DE DESFIBRILADOR E BISTURI ELETRÔNICOS. DETECÇÃO AUTOMÁTICA E REJEIÇÃO DE MARCA-PASSO. POSSIBILIDADE DE CONEXÃO BIDIRECIONAL COM A CENTRAL DE MONITORAÇÃO E INTEGRAÇÃO COM O SISTEMA DO HOSPITAL PELO PROTOCOLO HL7, DIRETAMENTE NO MONITOR OU ATRAVÉS DA CENTRAL DE MONITORAÇÃO. A CENTRAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO PRÓPRIO NA ANVISA. DEVE POSSUIR ÍNDICE DE PROTEÇÃO IPX1 OU SUPERIOR. DEVE OPERAR COM UMIDADE RELATIVA NA FAIXA DE 20 A 90%. PARÂMETROS QUE DEVEM ACOMPANHAR O MONITOR: 1. ECG COMPATIBILIDADE COM CABOS DE 3 E 5 VIAS; NÚMERO DE DERIVAÇÕES: 7 DERIVAÇÕES FAIXA DE FREQUÊNCIA CARDÍACA: 30 A 300 BPM ADULTA FAIXA DE FREQUÊNCIA CARDÍACA: 30 A 350 BPM PEDIÁTRICA E NEONATAL RESOLUÇÃO DA MEDIDA DE FC: 1 BPM; DEVE PERMITIR A DETECÇÃO DE PULSOS DE MARCAPASSO; DEVE POSSUIR MONITORIZAÇÃO DE SEGMENTO ST EM TODAS AS DERIVAÇÕES; DEVE MONITORAR NO MÍNIMO 20 ARRITMIAS DISTINTAS; ACESSÓRIOS: 1 CABO DE ECG 5 VIAS ADULTO/PEDIÁTRICO (CABO TRONCO MAIS RABICHOS). 2. RESPIRAÇÃO: MÉTODO BIOIMPEDÂNCIA (OU IMPEDÂNCIA) TORÁCICA. FAIXA DE FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA 4 A 120 RPM PARA ADULTO, FAIXA DE FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA 4 A 150 RPM PARA PEDIÁTRICO E NEONATAL. COM VISUALIZAÇÃO DA ONDA DE RESPIRAÇÃO, INDICAÇÃO DA FR COM DETECÇÃO E ALARME DE APNÉIA, EM PACIENTES ADULTOS/PEDIÁTRICOS/NEONATAIS. ALARMES VISUAIS E SONOROS PARA OS PARÂMETROS DE FR (LIMITES MÁXIMOS E MÍNIMOS) PROGRAMÁVEIS PELO USUÁRIO. 3. TEMPERATURA CUTÂNEA: DEVE POSSUIR 02 (DOIS) CANAIS DE TEMPERATURA; COM FAIXA DE MEDIDA DE 10º A 45ºC; DEVE PERMITIR A MEDIDA DA TEMPERATURA POR SENSOR ADERIDO NA PELA DO PACIENTE, OU ATRAVÉS DE CAVIDADES; ACESSÓRIOS: 1 UNIDADE DE SENSOR CUTÂNEO, ALARMES VISUAIS E SONOROS PARA OS PARÂMETROS PROGRAMÁVEIS PELO OPERADOR (LIMITES MÁXIMOS E MÍNIMOS). 4. PRESSÃO NÃO INVASIVA: DEVE APRESENTAR OS VALORES DE PRESSÃO ARTERIAL SISTÓLICA (PAS), PRESSÃO ARTERIAL DIASTÓLICA (PAD) E PRESSÃO ARTERIAL MÉDIA (PAM); MODOS DE MEDIDA: MANUAL, AUTOMÁTICA E STAT; FAIXA DE MEDIDA TOTAL: PELO MENOS 10 A 250 MMHG; INTERVALO DE MEDIDAS: PELO MENOS DE 5 MINUTOS A 2 HORAS. DEVE POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA PRESSÃO EXCESSIVA PARA TIPO DE PACIENTE (ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL); ACESSÓRIOS: 1 UNIDADE DE MANGUEIRA USO ADULTO, 1 MANGUITO TAMANHO ADULTO. 5. OXIMETRIA: VISUALIZAÇÃO DA CURVA PLETISMOGRÁFICA; INDICAÇÃO NUMÉRICA DOS VALORES DE SATURAÇÃO E PULSO; INDICAÇÃO NUMÉRICA E GRÁFICA DO ÍNDICE DE PERFUSÃO; ALARMES VISUAIS E SONOROS PARA OS PARÂMETROS DE SPO2 E FC (LIMITES MÁXIMOS E MÍNIMOS) PROGRAMÁVEIS PELO OPERADOR; ACESSÓRIOS: 1 SENSOR PERMANENTE TIPO CLIP USO ADULTO. OS SENSORES DEVEM SER ORIGINAIS DO FABRICANTE DE CADA TECNOLOGIA OFERTADA, OU SEJA, NÃO SERÃO ACEITOS SENSORES “SIMILARES” OU “COMPATÍVEIS”. DEVE ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO: TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O SEU FUNCIONAMENTO: 01 UN CABO DE ECG DE 5 VIAS COMPLETO, 01 UN CABO DE CONEXÃO PARA OXIMETRIA, 01 UN SENSOR DE OXIMETRIA ADULTO, 01 UN MANGUEIRA DE PNI ADULTO DE PRESSÃO NÃO INVASIVO, COM OXIMETRIA DE PULSO. MONITOR AVANÇADO REALIZA LEITURAS DA PRESSÃO SISTÓLICA, DIASTÓLICA E DE PULSO. POSSUI MEMÓRIA PARA 30 LEITURAS, DETECTA ARRITMIA CARDÍACA E POSSUI INDICADOR DE HIPERTENSÃO. QUE PERMITE O CONTROLE DA INFLAÇÃO AO NÍVEL IDEAL, PROPORCIONANDO UMA MEDIÇÃO MAIS CONFORTÁVEL E PRECISA. MONITORA FREQUÊNCIA CARDÍACA E OXIMETRIA DE PULSO. DEVERÁ ESTAR INCLUÍDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA.
	60
	UND
	R$ 17.053,90 
	R$ 1.023.234,00 
	
	
	
	

	81
	83195 - MOTOR ENDODÔNTICO AUTOMÁTICO. COMPACTO, LEVE. ACOMPANHAR UM CONTRA-ÂNGULO REDUTOR 16:1. MOTOR ENDODÔNTICO DESENVOLVIDO PARA SISTEMA COMPATÍVEL COM OS PRINCIPAIS SISTEMAS DE INSTRUMENTAÇÃO ROTATÓRIA DO MERCADO. PROGRAMAÇÕES AJUSTÁVEIS. CARREGADOR. POSSUI MECANISMO DE REVERSO NAS OPÇÕES DE AUTOMÁTICO. PERMITE O AJUSTE INDEPENDENTE DE VELOCIDADE NA FAIXA DE 120 A 800 RPM E DE TORQUE ENTRE 0,6 E 5,2 N.CM. PEÇA DE MÃO E O CONTRA-ÂNGULO COM GARANTIA.
	6
	UND 
	R$ 6.600,00 
	R$ 39.600,00 
	
	
	
	

	82
	83196 - NEGATOSCÓPIO - 1 CORPO NEGATOSCÓPIO 1 CORPO - CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO PINTADO OU INOX. VISOR EM ACRÍLICO TRANSLÚCIDO. LÂMPADA FLUORESCENTE. DIMENSÕES APROXIMADAS 0,35 X 0,50 X 0,11 CM. VOLTAGEM 220V.
	100
	UND
	R$ 591,30 
	R$ 59.130,00 
	
	
	
	

	83
	83197 - ÓCULOS DE PROTEÇÃO. ÓCULOS DE SEGURANÇA, MODELO CONVENCIONAL, CONSTITUÍDOS DE ARMAÇÃO SUPORTE DE MATERIAL PLÁSTICO PRETO COM REVESTIMENTO DE ESPUMA CINZA NA PARTE INTERNA; SOBRE ESTA ARMAÇÃO É ACOPLADA, POR MEIO DE ENCAIXE NA PONTE E NAS EXTREMIDADES, UMA OUTRA ARMAÇÃO NA QUAL SÃO FIXADAS AS LENTES DE POLICARBONATO INCOLOR, AMARELO OU CINZA. O AJUSTE À FACE DO USUÁRIO É FEITO ATRAVÉS DE TIRANTE ELÁSTICO PRETO OU HASTES TIPO ESPÁTULA, PRESAS NA ARMAÇÃO POR MEIO DE PARAFUSOS METÁLICOS.
	500
	UND
	R$ 7,61 
	R$ 3.805,00 
	
	
	
	

	84
	83198 - OFTALMOSCÓPIO BINOCULAR INDIRETO (OBI) + LENTE DE 20 DIOPTRIAS.
	20
	UND
	R$ 4.821,07 
	R$ 96.421,40 
	
	
	
	

	85
	83213 - ORQUIDÔMETRO EM ACRÍLICO. ESCALA 0,5 A 25.
	3
	UND
	R$ 676,32 
	R$ 2.028,96 
	
	
	
	

	86
	83214 - OTOSCÓPIO F.O (FIBRA ÓPTICA) FUNDAMENTAL PARA EXAMES DO OUVIDO EXTERNO E PARA EXAMES GERAIS NÃO INVASIVOS, POIS AMPLIA AS ESTRUTURAS FACILITANDO A VISUALIZAÇÃO. OTOSCÓPIO PARA DIAGNÓSTICOS MÉDICOS, INDICADO PARA AVALIAR TANTO A PARTE INTERNA QUANTO A PARTE EXTERNA DO OUVIDO; - LÂMPADA XENON HALÓGENA (AMARELA); - LEVE, COMPACTO E ERGONÔMICO, OFERECE ALTA PERFORMANCE E MAIOR RESISTÊNCIA; - CONEXÃO PARA PERA DE INSUFLAÇÃO, POSSIBILITA AVALIAR A MOBILIDADE DA MEMBRANA TIMPÂNICA (PERA OPCIONAL NÃO INCLUSA); - ESPÉCULOS DISPONÍVEIS EM DIVERSOS TAMANHOS E MODELOS; - FÁCIL SUBSTITUIÇÃO DA LÂMPADA XENON; - CABO EM METAL COM REVESTIMENTO TERMOPLÁSTICO REFORÇADO; - POSSUI CONVENIENTE CLIP QUE PROPORCIONA DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO AO SER FIXADO NO BOLSO; - ACIONAMENTO ATRAVÉS DE BOTÃO LIGA/DESLIGA INTEGRADO; - ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE 2 PILHAS ALCALINAS TIPO AA; - CABO COMPATÍVEL COM TODAS AS CABEÇAS OMNI 3000; - NÃO CONTÉM LÁTEX. ACOMPANHA: - 14 ESPÉCULOS AURICULARES DESCARTÁVEIS (07 UN. TAMANHO 2.5 E 07 UN. TAMANHO 4.0); - 01 ESTOJO MACIO MD®️ ACOLCHOADO PARA OTOSCÓPIO E SEUS ACESSÓRIOS. - TRANSMISSÃO DA LUZ: FIBRA ÓPTICA; - LÂMPADA: XENON HALÓGENA (AMARELA); - MATERIAL DA CABEÇA: ABS E AÇO INOX; - MATERIAL DO CABO: METAL; - ACABAMENTO DO CABO: TERMOPLÁSTICO; - TENSÃO: 2.5V; - ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS AA; - BOTÃO LIGA/DESLIGA: POSSUI; - CLIP DE BOLSO: POSSUI; - LENTE DE AUMENTO: 3 VEZES; - COMPRIMENTO TOTAL: 16,2 CM; - PESO TOTAL: 85G; - GARANTIA DO EQUIPAMENTO: 1 ANO.
	50
	UND
	R$ 875,22 
	R$ 43.761,00 
	
	
	
	

	87
	83215 - OTOSCÓPIO. OTOSCÓPIO COM LÂMPADA DE LED/XENON. COM ILUMINAÇÃO TRANSMITIDA POR FIBRA ÓPTICA, SEM OBSTRUÇÕES, SEM REFLEXOS E SEM AQUECIMENTO. ILUMINAÇÃO BRANCA E DE ALTO BRILHO, COM EXCELENTE NITIDEZ DA IMAGEM. LÂMPADA 2.5V OU 3.5V, DE XENON OU LED, PROPORCIONA LUZ MAIS BRANCA E BRILHANTE, PROJETANDO A VERDADEIRA COR DO TECIDO. CONEXÃO PARA PERA DE INSUFLAÇÃO, POSSIBILITA AVALIAR A MOBILIDADE DA MEMBRANA TIMPÂNICA (PERA OPCIONAL). ESPÉCULOS DISPONÍVEIS EM DIVERSOS TAMANHOS E MODELOS. FÁCIL SUBSTITUIÇÃO DA LÂMPADA. CABO EM METAL RECARTILHADO PARA MELHOR ERGONOMIA E SEGURANÇA DURANTE O EXAME.REOSTATO PARA CONTROLE DE INTENSIDADE DA LUZ. ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE 2 PILHAS ALCALINAS TIPO C OU BATERIA RECARREGÁVEL (OPCIONAL). NÃO CONTÉM LÁTEX. CABEÇA EM AÇO INOX, ALTAMENTE RESISTENTE À IMPACTOS E CORROSÕES. AMPLO CAMPO DE VISÃO COM AUMENTO DE 3 VEZES. LENTE GIRATÓRIA PERMITE INSTRUMENTAÇÃO COM AMPLIAÇÃO DA IMAGEM. ABERTURA NA BASE DO CABO, PERMITE UTILIZAR BATERIA RECARREGÁVEL. ESPÉCULOS AURICULARES AUTOCLAVÁVEIS, ESPÉCULO DE OUVIDO TAMANHOS 2,5 E 4,0MM.
	5
	UND
	R$ 502,33 
	R$ 2.511,65 
	
	
	
	

	88
	83216 - OXÍMETRO DE DEDO PORTÁTIL – ADULTO. FICHA TÉCNICA: PESO: 45 GRAMAS. DIMENSÕES DO PRODUTO: 67.5 X 38 X 25 MM. AUTO-DESLIGAMENTO: NA PRESENÇA DO DEDO, O OXÍMETRO LIGARÁ AUTOMATICAMENTE. MODO DE MEDIÇÃO: CONÍNUA, COMPRIMENTO DE ONDA DUPLA DE LED. FAIXA E RESOLUÇÃO DE SPO2: FAIXA: 0% À 100%; RESOLUÇÃO DE 1%. ACURÁCIA DO SPO2: DE 70% À 100%, ± 2%; MENOS DE 70% NÃO É ESPECIFICADO FAIXA E RESOLUÇÃO DA PULSAÇÃO: FAIXA: 30 A 250 BPM; RESOLUÇÃO DE 1 BPM ACURÁCIA DA PULSAÇÃO: ± 1 BPM OU ±1%, O QUE FOR MAIOR CONSUMO DE BATERIA: 18 HORAS EM BRILHO MODO 1. DEVERÁ POSSUIR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	150
	UND
	R$ 140,68 
	R$ 21.102,00 
	
	
	
	

	89
	83217 - OXÍMETRO DE DEDO PORTÁTIL – INFANTIL - FICHA TÉCNICA: FAIXA DE MEDIÇÃO DA SATURAÇÃO: 0% A 100%. PRECISÃO DA MEDIÇÃO DA SATURAÇÃO: 70% A 100%, MAIS OU MENOS 2%. FAIXA DE MEDIÇÃO DA PULSAÇÃO: 30 A 250 BPM. RESOLUÇÃO DA PULSAÇÃO: 1 BPM. PRECISÃO DA MEDIÇÃO DE PULSAÇÃO: MAIS OU MENOS 1 BPM OU 1%, O QUE FOR MAIOR. DISPLAY: 0,95'' COLORIDO OLED. ÁREA DE VISUALIZAÇÃO 20.1 MM X 13.4. IDADE MÍNIMA PARA USO: ACIMA DE 6 MESES EM MÉDIA. DIÂMETRO DO DEDO: ENTRE 0.7 CM A 2.3 CM. PESO SEM BATERIA: 26G. DIMENSÕES: 67.5 MM X 38 MM X 25 MM. DEVERÁ POSSUIR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	100
	UND
	R$ 170,93 
	R$ 17.093,00 
	
	
	
	

	90
	83218 - OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL. DEVERÁ MEDIR E MOSTRAR A SATURAÇÃO DE OXIGẼNIO FUNCIONAL DA HEMOGLOBINA ARTERIAL (SPO2) E A FREQUÊNCIA CARDÍACA POR MEIO DE SENSOR INFRAVERMELHO DE DEDO PARA UTILIZAÇÃO EM PACIENTES ADULTO E NEONATO, PESO DE, NO MÁXIMO 300 G, COM BATERIAS INSTALADAS, COM VISOR DE LCD DE ALTA DEFINIÇÃO, COLORIDO, POSSIBILITANDO A VISUALIZAÇÃO DOS DADOS EM QUALQUER CONDIÇÃO AMBIENTAL.APRESENTAÇÃO DE CURVA PLETISMOGRÁFICA; EXIGÊNCIAS COM RELAÇÃO A AFERIÇÃO DE SPO2: FAIXA DE MEDIÇÃO DE O A 100%,PRECISÃO DE +/-3% OU +/- 3 bpm( FAIXA DE 70/100%); DEVERÁ POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA INGRESSOS DE LÍQUIDOS IPX2; DEVERÁ POSSUIR AUTO TESTE DE DIAGNÓSTICO AO LIGAR;DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE ALARME AUDIO VISUAL PARA LIMITES MÁXIMOS E MÍNIMOS SE SPO2 e FC; DEVERÁ VIR ACOMPANHANDO DE REVESTIMENTO (CAPA OU SIMILAR)COMO RECURSO DE PROTEÇÃO A INTEMPÉRIES E AOS CHOQUES; PILHAS OU BATERIAS RECARREGÁVEIS DE LÍTIO COMO FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM AUTONOMIA, MÍNIMA DE 24 HORAS DE USO CONTÍNUO; DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CARREGADOR PARA BATERIA OU PILHA BIVOLT AUTOMÁTICO , 110/220 V; MANUAL DE FUNCIONAMENTO EM PORTUGUÊS; ACOMPANHADO DE CABOS ADULTO E NEONATAL. DEVERÁ POSSUIR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	150
	UND
	R$ 2.485,52 
	R$ 372.828,00 
	
	
	
	

	91
	83219 - PÁS DEA DESCARTÁVEL ADULTO. ELETRODO PÁS DESCARTÁVEIS PARA DESFIBRILADOR ISISMED/INSTRAMED. CONJUNTO DE DOIS ELETRODOS MULTIFUNÇÕES PRÉ- CONECTADOS. RÁPIDA CONEXÃO AO DEA, BOA CONDUTIVIDADE, SEM RISCO DE QUEIMADURAS ACIDENTAIS E LIVRE DE LÁTEX. CONSUMO FREQUENTE DEVERÁ SER SOLICITADO PELO ALMOXARIFADO MARCA DO APARELHO DEA É INSTRAMED, MODELO ISIS. REFERÊNCIA: F7955PW/INSTRAMED SE COMPRAR DE OUTRA MARCA, CORRE O RISCO DOS CABOS NÃO CONECTAREM NOS APARELHOS DO PA/CIS. PRAZO DE VALIDADE COM NO MÍNIMO 5 ANOS A PARTIR DA COMPRA.
	120
	UND
	R$ 690,86 
	R$ 82.903,20 
	
	
	
	

	92
	83220 - PÁS DEA DESCARTÁVEL PEDIÁTRICO. ELETRODO PÁS DESCARTÁVEIS PARA DESFIBRILADOR ISISMED/INSTRAMED. CONJUNTO DE DOIS ELETRODOS MULTIFUNÇÕES PRÉ- CONECTADOS. RÁPIDA CONEXÃO AO DEA, BOA CONDUTIVIDADE, SEM RISCO DE QUEIMADURAS ACIDENTAIS E LIVRE DE LÁTEX. CONSUMO FREQUENTE DEVERÁ SER SOLICITADO PELO ALMOXARIFADO. MARCA DO APARELHO DEA É INSTRAMED, MODELO ISIS. PÁS PARA MENORES DE 25 KG. REFERÊNCIA: F7955PW/INSTRAMED SE COMPRAR DE OUTRA MARCA, CORRE O RISCO DOS CABOS NÃO CONECTAREM NOS APARELHOS DO PA/CIS. PRAZO DE VALIDADE COM NO MÍNIMO 5 ANOS A PARTIR DA COMPRA.
	60
	UND
	R$757,04 
	R$ 45.422,40 
	
	
	
	

	93
	83221 - PEAK FLOW METER - MEDIDOR DE PICO DE FLUXO RESPIRATÓRIO - USO ADULTO E INFANTIL. O MEDIDOR DE FLUXO EXPIRATÓRIO PEAK FLOW METER - MEDICATE AUXILIA PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE NOS DIAGNÓSTICOS DE PROBLEMAS RESPIRATÓRIOS APRESENTANDO RESULTADOS EXATOS E PRECISOS. CORPO: PLÁSTICO; BOCAL: PLÁSTICO (AUTOCLAVÁVEL ATÉ 134°C); BARRA INTERNA: AÇO INOXIDÁVEL; ESCALA: ATS, 60-900L/MIN PARA ADULTOS E CRIANÇAS; CALIBRAÇÃO: MANUAL; VÁLVULA UNI-DIRECIONAL: SILICONE (MINIMIZA RISCOS DE INFECÇÕES CRUZADAS; DIMENSÕES: 19,5X4,4CM (COMPRIMENTO X DIÂMETRO).
	2
	UND
	R$ 223,52 
	R$ 447,04 
	
	
	
	

	94
	83223 - PEDAL DE ACIONAMENTO PARA BISTURI ELETRÔNICO COMPATÍVEL PEDAL PARA ACIONAMENTO DE BISTURI ELÉTRICO UNIVERSAL.
	10
	UND
	R$ 296,00 
	R$ 2.960,00 
	
	
	
	

	95
	83224 - Pinça de Tecido Allis 4″ (104mm) 4×5 Dentes Características: Aplicações de tecidos, para ginecologia Tipo: de Allis
	250
	UND
	R$ 54,20 
	R$ 13.550,00 
	
	
	
	

	96
	83225 - Pinça de Tecido Allis 6″ (152mm) 4×5 Dentes com Mordentes Angulares Características: Aplicações de tecidos, para ginecologia Tipo: de Allis
	250
	UND
	R$ 54,20 
	R$13.550,00 
	
	
	
	

	97
	83226 - Pinça de Tecido Allis 6″ (152mm) 5×6 Dentes com Mordentes Angulares Características: Aplicações de tecidos, para ginecologia Tipo: de Allis
	250
	UND
	R$ 65,79 
	R$ 16.447,50 
	
	
	
	

	98
	83227 - Pinça de Tecido Allis 7¼" (184mm) Dentes 5×6 com Mordentes Angulares Características: Aplicações de tecidos, para ginecologia Tipo: de Allis
	250
	UND
	R$ 55,00 
	R$13.750,00 
	
	
	
	

	99
	83228 - PINÇA HARTMAN JACARÉ 25 CM. PINÇA PARA RETIRADA DE DIU MATERIAL CNFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO TAMANHO 25 CM. EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOSDE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	100
	UND
	R$280,34 
	R$28.034,00 
	
	
	
	

	100
	83229 - PINÇA HEMOSTÁTICA KELLY 14cm. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 14CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	100
	UND
	R$78,77 
	R$ 7.877,00 
	
	
	
	

	101
	83230 - Pinça Kelly curva delicada 14cm. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 14CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	500
	UND
	R$ 77,68 
	R$ 38.840,00 
	
	
	
	

	102
	83231 - Pinça Kelly reta delicada 14cm. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 14CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	200
	UND
	R$ 83,47 
	R$ 16.694,00 
	
	
	
	

	103
	83233 - PINÇA MOSQUITO CURVA 12 CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 12CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	300
	UND
	R$48,43 
	R$ 14.529,00 
	
	
	
	

	104
	83234 - PINÇA MOSQUITO RETA 12 CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 12CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	300
	UND
	R$ 52,89 
	R$15.867,00 
	
	
	
	

	105
	83235 - PINÇA PARA LIGADURA HEMORROIDÁRIA POR ASPIRAÇÃO PONTA RETA; COM PONTA PARA CARREGAMENTO DOS ANÉIS ELÁSTICOS; ASPIRAÇÃO, DE 183 MM DE COMPRIMENTO, POR 14MM DE DIÂMETRO - FERRARI.
	30
	UND
	R$ 1.225,30 
	R$ 36.759,00 
	
	
	
	

	106
	83237 - Plicômetro Científico montado em base de alumínio com revestimento epoxi (cor prata).Sensibilidade: 0,1mm.Pressão das mandibulas: 10g/mm cúbico.Amplitude de leitura: 80mm a 95mm.Peso do aparelho: 300g. Com pasta antichoque (estojo) para transporte.
	20
	UND
	R$ 1.410,76 
	R$ 28.215,20 
	
	
	
	

	107
	83238 - PONTA PARA ASPIRAÇÃO DE OUVIDO N° 20. AÇO INOXIDÁVEL E LATÃO (BASE) COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. UTILIZADO PARA ASPIRAÇÃO DE CERUME. PONTA COM 2,0MM. MATERIAL AUTOCLAVÁVEL.
	50
	UND
	R$ 30,00 
	R$ 1.500,00 
	
	
	
	

	108
	83239 - PONTA PARA ASPIRAÇÃO DE OUVIDO Nº 25. AÇO INOXIDÁVEL E LATÃO (BASE) COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. UTILIZADO PARA ASPIRAÇÃO DE CERUME. PONTA COM 2,5MM. MATERIAL AUTOCLAVÁVEL.
	50
	UND
	R$ 30,00 
	R$1.500,00 
	
	
	
	

	109
	83241 - PROJETOR DE OPTOTIPOS. COM CONTROLE REMOTO SEM FIO PERMITINDO UMA PROJEÇÃO INSTANTÂNEA DE 30 SLIDES; DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO DE 2,9 A 7,1 METROS; DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO.
	6
	UND
	R$ 5.691,00 
	R$34.146,00 
	
	
	
	

	110
	83242 - Protetor Auditivo Tipo Concha. Abafador de ruído com haste de polietileno resistente, que mantém a pressão contínua das conchas, altura da concha regulável para maior conforto, material polietileno, PVC e poliuretano
	200
	UND
	R$ 44,78 
	R$ 8.956,00 
	
	
	
	

	111
	83243 - Protetor auditivo. Tamanho único, tipo plug de três flanges de silicone, com atenuação de 16db(nrrsf). Atóxicos, antialérgicos e laváveis. Cordão de algodão. Contendo caixa plástica para guarda do protetor auditivo.
	500
	UND
	R$ 2,83 
	R$ 1.415,00 
	
	
	
	

	112
	83245 - Puch demartológico nº 03 - Puch dermatologico em aço inox tipo micro punch, forma cilindrica, contendo lâmina; para finalidade de biopsia de pele; medindo aproximadamente 3 mm de diâmetro da ponta cortante
	20
	UND
	R$ 184,00 
	R$ 3.680,00 
	
	
	
	

	113
	83246 - Puch demartológico nº 04 - Puch dermatologico em aço inox tipo micro punch, forma cilindrica, contendo lâmina; para finalidade de biopsia de pele; medindo aproximadamente 3 mm de diâmetro da ponta cortante
	20
	UND
	R$ 184,00 
	R$ 3.680,00 
	
	
	
	

	114
	83247 - Puch demartológico nº 05 - Puch dermatologico em aço inox tipo micro punch, forma cilindrica, contendo lâmina; para finalidade de biopsia de pele; medindo aproximadamente 3 mm de diâmetro da ponta cortante
	20
	UND
	R$184,00 
	R$ 3.680,00 
	
	
	
	

	115
	83248 - Puch demartológico nº 06 - Puch dermatologico em aço inox tipo micro punch, forma cilindrica, contendo lâmina; para finalidade de biopsia de pele; medindo aproximadamente 3 mm de diâmetro da ponta cortante
	20
	UND
	R$ 184,00 
	R$ 3.680,00 
	
	
	
	

	116
	83250 - REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO - AMBU COM RESERVATÓRIO, MATERIAL EM SILICONE - FABRICADO EM SILICONE DE ALTA QUALIDADE, PROPORCIONA CONFORTO DURANTE O PROCEDIMENTO. PARA PACIENTES ADULTOS. POSSUI ALÇA INTEGRADA PARA FIXAR O REANIMADOR NA MÃO DO OPERADOR E FACILITAR SUA COMPRESSÃO. TOTALMENTE LIVRE DE LÁTEX. AUTOINFLÁVEL COM POP OFF. VÁLVULA UNIDIRECIONAL TRANSPARENTE,COM MEMBRANA DE SEGURANÇA.  BALÃO EM SILICONE, AUTOINFLÁVEL COM POP OFF. VÁLVULA UNIDIRECIONAL TRANSPARENTE, COM MEMBRANA DE SEGURANÇA. RESERVATÓRIOS DE O2 CCM COM VÁLVULA. DISPONÍVEIS NOS TAMANHOS 900ML E 2700ML. QUANDO UTILIZADO, FORNECE ATÉ 100% DE OXIGÊNIO. MÁSCARA FACIAIS DE SILICONE TRANSLÚCIDA. PARA PACIENTES DE TODOS OS TAMANHOS E PESOS, FORMATO ANATÔMICO PROPORCIONA UMA EXCELENTE VEDAÇÃO. 100% AUTOCLAVÁVEL.
	1500
	UND
	R$ 301,53 
	R$ 452.295,00 
	
	
	
	

	117
	83251 - REANIMADOR PULMONAR MANUAL PEDIÁTRICO - AMBU COM RESERVATÓRIO, MATERIAL EM SILICONE - FABRICADO EM SILICONE DE ALTA QUALIDADE, PROPORCIONA CONFORTO DURANTE O PROCEDIMENTO. PARA PACIENTES INFANTIS. POSSUI ALÇA INTEGRADA PARA FIXAR O REANIMADOR NA MÃO DO OPERADOR E FACILITAR SUA COMPRESSÃO. TOTALMENTE LIVRE DE LÁTEX. AUTOINFLÁVEL COM POP OFF. VÁLVULA UNIDIRECIONAL TRANSPARENTE,COM MEMBRANA DE SEGURANÇA.  BALÃO EM SILICONE, AUTOINFLÁVEL COM POP OFF. VÁLVULA UNIDIRECIONAL TRANSPARENTE, COM MEMBRANA DE SEGURANÇA. RESERVATÓRIOS DE O2 CCM COM VÁLVULA. DISPONÍVEIS NOS TAMANHOS 900ML E 2700ML. QUANDO UTILIZADO, FORNECE ATÉ 100% DE OXIGÊNIO. MÁSCARA FACIAIS DE SILICONE TRANSLÚCIDA. PARA PACIENTES DE TODOS OS TAMANHOS E PESOS, FORMATO ANATÔMICO PROPORCIONA UMA EXCELENTE VEDAÇÃO. 100% AUTOCLAVÁVEL.
	1000
	UND
	R$ 300,72 
	R$ 300.720,00 
	
	
	
	

	118
	83252 - RÉGUA ANTROPOMÉTRICA PEDIÁTRICA MADEIRA MARFIM; ESCALA DE 100 CM GRADUAÇÃO EM MILÍMETROS NUMERADAS A CADA CENTÍMETRO; MARCAÇÃO EM MM. POSSUI MARCADOR REMOVÍVEL. GARANTIA 6 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	100
	UND
	R$ 97,59 
	R$ 9.759,00 
	
	
	
	

	119
	83253 - RÉGUA PARA AVALIAÇÃO ANTROPOMÉTRICA EM FORMA DE GIRAFA PARA SER FIXADA NA PAREDE. DEVE SER COLORIDA E MEDIR ATÉ 1,50 DE ALTURA.
	100
	UND
	R$118,90 
	R$ 11.890,00 
	
	
	
	

	120
	83254 - RÉGUAS DE ESQUIASCOPIA TIPO LUNEAU. CONJUNTO DE RÉGUAS PARA RETINOSCOPIA SENDO UMA POSITIVA E UMA NEGATIVA COM DIVERSAS LENTES CONVEXAS E CÔNCAVAS. MAIOR VARIEDADE EM CONJUNTO COMPACTO COM CAPA DE PROTEÇÃO. 16 LENTES POR RÉGUA. MEDIDAS: +- 0.50/ 1.00/ 1.50/ 2.00/ 2.50/ 3.00/ 3.50/ 4.00/ 4.50/ 5.00/ 6.00/ 7.00/ 8.00/ 9.00/ 10.00/ 12.00/ 15.00 D. PESO: 0,12 KG. DIÂMETRO LENTES: 16MM.
	5
	UND
	R$ 3.055,00 
	R$ 15.275,00 
	
	
	
	

	121
	83255 - RETINOSCÓPIO 3,5V. SISTEMA DE FOCO EXTERNO COM ROTAÇÃO CONTÍNUA. • FILTRO POLARIZADOR LINEAR CRUZADO QUE ELIMINA REFLEXOS DAS LENTES DE TRIAGEM PARA FACILITAR O EXAME. • CARTÕES DE ALVO MAGNÉTICOS PARA RETINOSCOPIA DINÂMICA. • FÁCIL OPERAÇÃO COM UMA SÓ MÃO PARA FOCALIZAÇÃO E ROTAÇÃO DE 360ª DA FENDA. • PODE SER CONVERTIDO DE RETINOSCÓPIO DE FENDA PARA RETINOSCÓPIO DE PONTO PELA TROCA DA LÂMPADA; • 2,8X A MAIS DE BRILHO COMPARADO A UM RETINOSCÓPIO PADRÃO (SOMENTE MODELO 18245). • ILUMINAÇÃO HALÓGENA HPX DE 3,5V, 30% MAIS BRILHANTE. MANTÉM O BRILHO E A INTENSIDADE POR TODA VIDA ÚTIL. CONJUNTO DE CARTÕES COM FIXAÇÃO MAGNÉTICA; -LÂMPADA HALÓGENA HPX PARA RETINOSCOPIA DE FENDA; - LÂMPADA HALÓGENA HPX PARA RETINOSCOPIA DE PONTO.
	2
	UND
	R$4.587,50 
	R$ 9.175,00 
	
	
	
	

	122
	83256 - RETOSIGMOIDOSCÓPIO DESCARTÁVEL PARA A VISUALIZAÇÃO DO ÂNUS, RETO E SIGMÓIDE. USADO NO SCREEENING PROCTOLÓGICO. RESISTENTE, QUE PERMITA TRANSMISSÃO DA LUZ DA FONTE AUXILIAR. PACOTES COM 50 UNIDADES. 
	30
	PCT
	R$432,67 
	R$ 12.980,10 
	
	
	
	

	123
	83257 - Sanduicheira e grill 220v
	50
	UND
	R$148,27 
	R$ 7.413,50 
	
	
	
	

	124
	83258 - SELADORA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM GUILHOTINA. Seladora Mesa 30 cm Com Temporizador - Características do equipamento: • Comprimento de Solda 30 cm;
• Acionamento Através da Alavanca Manual;
• Aquecimento Instantâneo;
• Com Temporizado 0 à 10 Segundos;

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: VOLTAGEM: 220V (BIVOLT AUTOMÁTICA) FREQUÊNCIA: 50HZ / 60HZ. POTÊNCIA: 40W MATERIAL: AÇO COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA. ESTRUTURA AÇO CARBONO. ÁREA SELADA: 30 CM X 12MM. REGISTRO NA ANVISA. GARANTIA: 1 ANO 
INDICADA PARA TRABALHAR EM 3 TURNOS DE PRODUÇÃO SEM INTERRUPÇÃO. SOLDA GRAU CIRÚRGICA PARA SACOS DE QUALQUER MEDIDA TEMPERATURA CONTROLADA POR CIRCUITO ELETRÔNICO. REALIZA FECHAMENTO HERMÉTICO EM EMBALAGENS COM QUALQUER TAMANHO DE BOCA.
	100
	UND
	R$ 532,46 
	R$53.246,00 
	
	
	
	

	125
	83259 - Seladora para grau cirúrgico 30 cm. Para selar as embalagens utilizadas nos ciclos de esterilização realizados em autoclaves a vapor. Alavanca de 30 cm. Selagem rápida. Resistência blindada em aço inoxidável de alta durabilidade. 
	60
	UND
	R$ 265,61 
	R$15.936,60 
	
	
	
	

	126
	83260 - SERINGA CARPULE COM ASPIRAÇÃO 13 CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 13CM. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. POSSUA SISTEMA PARA ASPIRAÇÃO. INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO PERFUROCORTANTE, E PRODUZIDA EM METAL CROMADO.
	300
	UND
	R$ 41,43 
	R$ 12.429,00 
	
	
	
	

	127
	83261 - SISTEMA SAVE (SISTEMA DE ACUIDADE VISUAL)
	1
	UND
	R$ 4.867,75 
	R$ 4.867,75 
	
	
	
	

	128
	83262 - SONDA DE ITARD 13 CM C/ FURO 1MM. MATERIAL: PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL. TAMANHO: 13CM EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE MARCA.
	10
	UND
	R$61,17 
	R$ 611,70 
	
	
	
	

	129
	83263 - SONDA DE ITARD 13 CM COM FURO 2 MM. TAMANHO: 13CM; EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE; GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; AÇO INOX.
	10
	UND
	R$ 62,87 
	R$628,70 
	
	
	
	

	130
	83270 - TELA DE PROJEÇÃO 2,10X1,50 COM TRIPÉ 4:3. TELA DE PROJEÇÃO COM ESTRUTURA DE AÇO,  RESISTENTE À RISCOS E CORROSÕES. SUPERFÍCIE DE PROJEÇÃO MATTE WHITE (BRANCO OPACO), COM GANHO DE BRILHO DE 1,1 A 1,5 VEZES. BORDAS PRETAS PARA ENQUADRAMENTO DA IMAGEM. ESPECIFICAÇÕES. FORMATO: QUADRADA 4:3. DIAGONAL (POLEGADAS): 96". ÁREA DE PROJEÇÃO (A:B): 1940 X 1465 MM. LARGURA DO ESTOJO (F): 2089 MM. COM TRIPÉ. ÁREA TOTAL (CXD): 2037X2715 MM. ALTURA DO TRIPÉ (E): 930 MM.
	10
	UND
	R$2.823,24 
	R$28.232,40 
	
	
	
	

	131
	83271 - TELA INORGÂNICA DE POLIPROPILENO, TAMANHO 30X1,2CM (TELA DE SLING). MACROPOROSA, NÃO ABSORVÍVEL, ESTERILIZADA EM ÓXIDO DE ETILENO, PARA PROLAPSO ANTERIOR. PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS DE INCONTINÊNCIA URINÁRIA EM PACIENTES DE FILA DE ESPERA.
	100
	UND
	R$ 120,56 
	R$12.056,00 
	
	
	
	

	132
	74527 - TERMÔMETRO AUXILIAR. CLÍNICO DIGITAL, UM ANO DE GARANTIA PELO FABRICANTE, VISOR DIGITAL DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO, FUNÇÃO DE MEMÓRIA, ACURACIDADE COMPROVADA, BATERIA DE LONGA DURAÇÃO (INCLUSA) BEEP SONORO, INDICADOR DE BATERIA BAIXA, PONTA (SENSOR) RESISTENTE A ÁGUA, COR BRANCA.
	1000
	UND
	R$19,13 
	R$ 19.130,00 
	
	
	
	

	133
	74526 - TERMÔMETRO DIGITAL DE TESTA SEM CONTATO - MEDIÇÃO DA TEMPERATURA CORPÓREA, AMBIENTES E SUPERFÍCIES. MÉTODO DE MEDIÇÃO: VERIFICA A TEMPERATURA DA TESTA EM 3 SEGUNDOS E AO RETIRAR A CAPA PROTETORA DA SONDA AFERIR A TEMPERATURA DO OUVIDO EM 1 SEGUNDO. SINAL SONORO AO TÉRMINO DA MEDIÇÃO. SINAL SONORO EM CASO DE FEBRE. ACOMPANHAR BATERIA. GARANTIA DE 2 ANOS.
	200
	UND
	R$ 210,98 
	R$42.196,00 
	
	
	
	

	134
	83276 - TESOURA CIRÚRGICA RETA STARK – 20CM. AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL.
	100
	UND
	R$ 50,12 
	R$ 5.012,00 
	
	
	
	

	135
	83277 - TESOURA MAYO CURVA 17 CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 17CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	200
	UND
	R$ 61,80 
	R$ 12.360,00 
	
	
	
	

	136
	83278 - TESOURA MAYO RETA 17 CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 17CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	500
	UND
	R$  55,95 
	R$ 27.975,00 
	
	
	
	

	137
	18415 - TESOURA PONTA ROMBA. TESOURA ESPECIAL PARA APH, DESTINADO AO CORTE DE ROUPAS. COM LÂMINAS PONTA ROMBA E COM CORTE LISO. A SEGUNDA LÂMINA CONTEM, APOIO PARA O CORTE SEMICIRCULAR E CORTE MICRO-SERRILHADO.POSSUI OLEIAIS DE EMPUNHADURA. CONFECCIONADA EM PLÁSTICO PARA POLEGAR SUPERIOR E INFERIOR PARA DEDOS MÍNIMOS, ANELAR E MÉDIO AMBIDESTRA. TESOURA ESPECIAL PARA APH, TAMANHO MÁXIMO 19 CM, DESTINADO AO CORTE DE ROUPAS MAIS RESISTENTES DO QUE O BRIM; DEVERÁ SER PRODUZIDA COM LÂMINAS EM AÇO INOX APROPRIADO PARA MÚLTIPLAS ESTERILIZAÇÕES; DEVERÁ POSSUIR UMA LÂMINA COM PONTA ROMBA E COM CORTE LISO; DEVERÁ POSSUIR UMA SEGUNDA LÂMINA QUE CONTENHA NA SUA PONTA, APOIO PARA O CORTE SEMICIRCULAR, ESSA LÂMINA DEVERÁ TER CORTE MICRO-SERRILHADO; DEVERÁ POSSUIR OLEAIS DE EMPUNHADURA CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE E CAPAZ DE RESISTIR À AUTOCLAVE NO MÍNIMO 150 GRAUS CENTÍGRADOS; DEVERÁ POSSUIR OLEAIS DE EMPUNHADURA PARA POLEGAR SUPERIOR E INFERIOR PARA DEDOS MÍNIMO, ANELAR E MÉDIO; DEVERÁ SER AMBIDESTRA. APRESENTAR AMOSTRA.
	300
	UND
	R$36,36 
	R$ 10.908,00 
	
	
	
	

	138
	83279 - TESOURA STEVENS PONTA RETA FINA. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 12 A 16CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	100
	UND
	R$ 152,27 
	R$15.227,00 
	
	
	
	

	139
	83281 - TONÔMETRO DE PERKINS (PORTÁTIL E MAIS BARATO DO QUE O ACOPLADO À LÂMPADA DE FENDA (TONÔMETRO DE GOLDMMANN). PODENDO SER USADO TAMBÉM EM CRIANÇAS).
	5
	UND
	R$8.795,00 
	R$43.975,00 
	
	
	
	

	140
	69220 - TUBETE PORTA LÂMINAS. PORTA LÂMINAS TUBULAR/TUBETE EM POLIPROPILENO, TAMPA ROSQUEÁVEL DE 3 LUGARES PARA LÂMINA. DMENSÕES APROXIMADAS: 8CM X 35CM X 35CM (A X L X P).
	500
	UND
	R$ 1,11 
	R$ 555,00 
	
	
	
	

	141
	64217 - UMIDIFICADORES. FRASCO UMIDIFICADOR 250ML PARA OXIGÊNIO. TAMPA E PORCA INJETADOS NA COR DO GÁS, FRASCO DE PVC 250 ML COM NÍVEL MÍNIMO E MÁXIMO. CONEXÃO PADRÃO ABNT NBR 11906.
	300
	UND
	R$ 24,87 
	R$ 7.461,00 
	
	
	
	

	142
	83283 - VENTILADOR PULMONAR PARA USO EM PACIENTES ADULTOS E PEDIÁTRICOS COM MONITORAÇÃO DE CURVAS VENTILATÓRIAS. 2. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS: 2.1 DEVE POSSUIR OS SEGUINTES CONTROLES E CARACTERÍSTICAS: 2.1.1 VOLUME CORRENTE: 100 A 2000 ML NO MÍNIMO; 2.1.2 FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA: 5 A 80 RPM; 2.1.3 PERCENTAGEM DE O2: 21% A 100%; MONITORADO ATRAVÉS DE CÉLULA GALVÂNICA OU SENSOR DE OXIGÊNIO PERMANENTE COM TECNOLOGIA ULTRASSÔNICA OU PARAMAGNÉTICA; 2.1.4 PEEP/CPAP: OFF, 1 A 45 CMH2O, NO MÍNIMO; 2.1.5 PRESSÃO DE SUPORTE: 0 A 60 CMH2O, NO MÍNIMO; 2.1.6 DEVE POSSUIR MISTURADOR DE GASES INTERNO E ELETRÔNICO; 2.1.7 SENSIBILIDADE DE -1 A -10 CMH2O E/OU 1 A 9L/MIN; 2.1.8 TEMPO INSPIRATÓRIO: 0,3 A 5 SEGUNDOS; 2.1.9 PRESSÃO INSPIRATÓRIA: 5 A 80CMH2O; 2.1.10 FLUXO INSPIRATÓRIO: 10 A 120 L/MIN; 2.1.11 SOFTWARE EM LÍNGUA PORTUGUESA; 2.1.12 DEVE POSSUIR MONITOR LCD OU TECNOLOGIA SUPERIOR, TOUCH SCREEN COLORIDO; 2.1.13 DEVE POSSUIR MONITOR PARA VISUALIZAÇÃO DOS PARÂMETROS DE 12 POLEGADAS, NO MÍNIMO; 2.1.14 DEVE POSSUIR NEBULIZADOR INTEGRADO AO EQUIPAMENTO COM TECNOLOGIA ULTRASSÔNICA/MICROBOMBA OU PNEUMÁTICO E CONTROLE/AJUSTES ATRAVÉS DA TELA DO VENTILADOR; 2.1.15 DEVE POSSUIR TESTE DE VERIFICAÇÃO/INICIALIZAÇÃO E TESTE DE VAZAMENTO EM CIRCUITO; 2.2 DEVE POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES MONITORIZAÇÕES INTEGRADAS AO EQUIPAMENTO: 2.2.1 PRESSÃO MÉDIA NAS VIAS AÉREAS; 2.2.2 PRESSÃO DE PICO; 2.2.3 PRESSÃO DE PLATÔ; 2.2.4 PEEP; 2.2.5 FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA; 2.2.6 VOLUME CORRENTE EXPIRATÓRIA; 2.2.7 VOLUME MÍNIMO; 2.2.8 MECÂNICA VENTILATÓRIA; 2.2.9 RELAÇÃO I:E; 2.2.10 BATERIA EM USO; 2.2.11 TELA GRÁFICA COM CURVAS (PRESSÃO/TEMPO, VOLUME/TEMPO, FLUXO/TEMPO E LOOP VOLUME/PRESSÃO, FLUXO-VOLUME); 2.2.12 DEVE PERMITIR A VISUALIZAÇÃO DE PELO MENOS TRÊS CURVAS SIMULTANEAMENTE; 2.2.13 DEVE APRESENTAR MEDIÇÃO DA PERCENTAGEM DE O2; 2.2.14 AUTO-PEEP (PEEP ESTÁTICO); 2.3 DEVE POSSUIR NO MÍNIMO OS SEGUINTES MODOS DE VENTILAÇÃO: 2.3.1 PRESSÃO CONTROLADA/ESPONTÂNEA; 2.3.2 VOLUME CONTROLADO; 2.3.3 SIMV COM VOLUME CONTROLADO E PRESSÃO DE SUPORTE; 2.3.4 SIMV COM PRESSÃO CONTROLADO E PRESSÃO DE SUPORTE; 2.3.5 PRESSÃO DE SUPORTE; 2.3.6 PRVC; 2.3.7 SIMV/PRVC COM PRESSÃO DE SUPORTE; 2.3.8 SOFTWARE PARA VENTILAÇÃO NÃO INVASIVA COM DOIS NÍVEIS DE PRESSÃO E COM SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE VAZAMENTOS, COM CAPACIDADE DE COMPENSAÇÃO DE PERDAS DE NO MÍNIMO 20L/MIN, COM PRESSÃO CONTROLADA E PRESSÃO DE SUPORTE; 2.4 DEVE POSSUIR NO MÍNIMO, OS SEGUINTES ALARMES: 2.4.1 PRESSÃO MÁXIMA NAS VIAS AÉREAS;2.4.2 VOLUME MINUTO BAIXO; 2.4.3 FALHA DE SUPRIMENTO DE GASES; 2.4.4 FALHA DA REDE ELÉTRICA; 2.4.5 APNÉIA COM BACKUP; 2.4.6 GRAU DE PROTEÇÃO MÍN: IP21; 2.4.7 DEVE POSSUIR LIBERAÇÃO DE OXIGÊNIO A 100% POR ATÉ DOIS MINUTOS COM RETORNO AUTOMÁTICO A CONCENTRAÇÃO ORIGINAL. 2.4.8 RELAÇÃO I:E: INSP. 4:1 E EXP. 1:9 NO MÍNIMO; 3 ACESSÓRIOS: 3.1 02 (DOIS) CIRCUITOS DE PACIENTES TAMANHO ADULTO DE SILICONE AUTOCLAVÁVEIS E ORIGINAIS; 3.2 PEDESTAL OU CARRINHO DE SUPORTE COM BRAÇO ARTICULADO PARA SUPORTE DO CIRCUITO DE PACIENTE; 3.3 ACESSÓRIOS PARA REDE DE OXIGÊNIO: 3.3.1. 01 (UMA) MANGUEIRA PARA LIGAÇÃO COM CIRCUITOS DE OXIGÊNIO; 3.4 ACESSÓRIOS PARA REDE DE AR COMPRIMIDO (DISPENSÁVEIS CASO O EQUIPAMENTO POSSUA TURBINA INTERNA): 3.4.1.01 (UMA) MANGUEIRA PARA LIGAÇÃO COM CIRCUITOS DE AR COMPRIMIDO; 3.5 BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 120 MINUTOS; 3.6 02 (DOIS) KITS PARA NEBULIZAÇÃO REUTILIZÁVEIS (KIT CONTENDO: CABO DE INTERFACE, TUBO T, RECIPIENTE PARA MEDICAMENTO); 3.7 01 (UM) CASSETE RESERVA (PARA EQUIPAMENTOS QUE UTILIZEM SISTEMA EXPIRATÓRIO E SENSORES DE FLUXO ATRAVÉS DE CASSETE); 3.8 02 (DOIS) CONJUNTOS COMPLETOS DE SENSOR DE FLUXO, VÁLVULA EXPIRATÓRIA E DIAFRAGMA (PARA EQUIPAMENTOS QUE UTILIZEM VÁLVULA EXPIRATÓRIA, DIAFRAGMA, SENSOR DE FLUXO); 3.9 02 (DUAS) CÉLULA DE O2 SOBRESSALENTE (CASO O EQUIPAMENTO NÃO UTILIZE SENSOR DE O2 PERMANENTE); 4. GARANTIA: DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA DEVEM SER REALIZADAS AS MANUTENÇÕES PREVENTIVAS RECOMENDADAS PELO FABRICANTE, CONFORME MANUAL DO EQUIPAMENTO, INCLUSIVE COM A SUBSTITUIÇÃO DE PEÇA NECESSÁRIAS PARA A EXECUÇÃO, SEM ÔNUS PARA A ADMINISTRAÇÃO. 5. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: 220V/60HZ; 6. MANUAIS: O EQUIPAMENTO DEVE SER ACOMPANHADO PELOS MANUAIS IMPRESSOS DE OPERAÇÃO E SERVIÇO EM LÍNGUA PORTUGUESA OU INGLESA. 7. TREINAMENTO: 7.1 O LICITANTE DEVE FORNECER TREINAMENTO OPERACIONAL ADEQUADO AOS USUÁRIOS (CORPO CLÍNICO) EM NO MÍNIMO 3 TURNOS DIFERENTES E EM 3 DIAS SEGUIDOS, DEVENDO SER REALIZADO EM NO MÁXIMO 30 DIAS APÓS O RECEBIMENTO DO EQUIPAMENTO. SEM ÔNUS PARA A ADMINISTRAÇÃO; 7.2 O TREINAMENTO DE SERVIÇO À EQUIPE TÉCNICA DEVE SER REALIZADO EM LOCAL ESPECÍFICO ONDE O FABRICANTE REALIZA OS TREINAMENTOS DE SERVIÇO PARA SUA EQUIPE TÉCNICA, NO BRASIL OU EXTERIOR. O TREINAMENTO DE SERVIÇO DEVE TER UMA DURAÇÃO MÍNIMA DE 16 HORAS, SENDO AGENDADO COM UM ANTECEDÊNCIA DE NO MÍNIMO 15 DIAS. PARA TREINAMENTOS REALIZADOS NO BRASIL, A CONTRATADA DEVE ARCAR COM TODOS OS CUSTOS DE DESLOCAMENTO, ESTADIA E ALIMENTAÇÃO. PARA TREINAMENTOS NO EXTERIOR, EM PAÍSES ONDE É EXIGIDO VISTO, A CONTRATADA DEVE PROVIDENCIAR O VISTO PARA OS PROFISSIONAIS SELECIONADOS E ARCAR COM TODOS OS CUSTOS ENVOLVIDOS. DEVERÁ ESTAR INCLUÍDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA.
	10
	UND
	R$66.279,04 
	R$ 662.790,40 
	
	
	
	

	143
	83284 - Laser terapêutico sem fio (Wireless), modelo Therapy EC, desenvolvido para biomodulação em resposta inflamatória, ação analgésica, aceleração de processos de cicatrização. Seus dois diodos laseres emitem luz no comprimento de onda vermelho (660nm) e infravermelho (808nm) na potência 110 mW.
	2
	UND
	R$ 7.505,50 
	R$ 15.011,00 
	
	
	
	

	144
	83285 - Laser terapêutico sem fio (Wireless), modelo therapy XT, desenvolvido para biomodulação em resposta inflamatória, ação analgésica, aceleração de processos de cicatrização. Sua principal função é emitir laser com onda vermelho (660nm) e infravermelho (808nm) na potência 100mW.
	2
	UND
	R$6.331,00 
	R$ 12.662,00 
	
	
	
	

	145
	83286 - Terapêutico, modelo therapy XT, desenvolvido para biomodulação em resposta inflamatória, ação analgésica, aceleração de processos de cicatrização. Emite laser luz vermelho (100mW) e infravermelho (250mW).
	2
	UND
	R$ 8.031,00 
	R$ 16.062,00 
	
	
	
	

	146
	83287 - Eletroestimulador, modelo premium 400, com função anti-inflamatória e analgésica. Possuindo 4 canais independentes (8 eletrodos), frequência 0,3-150HZ, tensidade 0-120mA por canal, alimentação com bateria recarregável.
	2
	UND
	R$3.773,00 
	R$7.546,00 
	
	
	
	

	Total Geral
	R$12.568.086,68
	
	
	
	R$    12.817.025,68 


3. AMOSTRAS DOS PRODUTOS:

3.1. Após o término da sessão da fase de lances, caso os fiscais do contrato e/ou os membros da comissão de avaliação de amostras, será solicitado a empresas vencedoras que enviem as amostras, ou catálogo de amostras, dos itens os quais estão concorrendo no prazo de 03 (três) dias úteis;

3.2. As empresas que não entregarem as amostras ou catálogo de amostras estarão, automaticamente, desclassificadas.

3.3. As amostras devem ser enviadas para o Setor de Administração de materiais (SAM) - Rua Leodegario Pedro Silva, 150, Imarui - Itajaí - SC – CEP 88305-600;

3.4. O catálogo de amostras deve ser enviado para o e-mail sam.pedidos@itajai.sc.gov.br e enfermagem@itajai.sc.gov.br

3.5. Todos os custos das amostras, assim como o seu envio, são de responsabilidade da CONTRATADA; 

4. ENTREGA DOS PRODUTOS:

4.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo de 20 (vinte) dias úteis contados a partir da data da expedição da Autorização de Fornecimento (AF) pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS);

4.2. A entrega dos materiais deverá ser realizada nos dias úteis, no horário das 8:00 – 11:30 e 13:30 – 16:30, no Setor de Administração de Materiais (SAM) da SMS, localizado na Rua Leodegário Pedro da Silva, nº 150, Imaruí – Itajaí/SC;

4.3. Caso a empresa fornecedora constatar a possibilidade de não cumprimento do prazo previsto na cláusula 4.1, deverá, antes de excedido o respectivo prazo, apresentar justificativa com a data de entrega dos referidos produtos. A justificativa deverá ser protocolada na SMS com o fiscal do contrato e será encaminhada para análise da Assessoria Jurídica;

4.4. A entrega dos produtos fora do prazo só será admitida se decorrente de casos fortuitos como, por exemplo, acidentes, incêndios, inundações, alagamentos ou, no caso de importação, outros eventuais atrasos a serem analisados pela Assessoria Jurídica da SMS;
5. PAGAMENTO:

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal com os produtos descritos detalhadamente;

5.2. Deverá constar na Nota Fiscal, no campo observações, o número da Autorização de Fornecimento (AF);

5.3. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora, quando esta houver cumprido a entrega da totalidade dos produtos solicitados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1.  Todos os pedidos de realinhamento/reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento só terão validade (em caráter de análise) quando efetuados antes do recebimento da AF, ou seja, pedidos efetuados após a emissão do documento oficial da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) não terão validade;

6.2. Todos os pedidos de realinhamento/reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Itajaí na Secretaria de Governo - Departamento de Contratos e Licitações;

6.3.  A empresa ganhadora deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas na planilha anexa a este instrumento;

6.4.  O transporte dos produtos deve ser feito conforme instruções de acondicionamento do fabricante, a fim de garantir a segurança e a qualidade dos produtos;

6.5. Não serão aceitos produtos cujas embalagens apresentem sinais de violação, aderência ao produto, umidade ou inadequação em relação ao conteúdo ou não estiverem devidamente identificados;

6.6. Todos os itens serão submetidos a uma rigorosa avaliação técnica em sua entrega, onde será verificada a especificação de acordo com o edital, a qualidade e a garantia. Caso o(s) produto(s) seja(m) de má qualidade ou não atenda(m) as especificações exigidas no edital, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa ganhadora, e a mesma terá que repô-lo(s) no prazo máximo de 03 (três) dias corridos;

6.7. As empresas deverão identificar a marca dos produtos em suas propostas;

6.8. Todos os itens, que possuem essa exigência, deverão ter seu documento de registro na ANVISA que deve ser apresentado na habilitação. Conforme ampara a Lei N° 6.360 de 1976, Título II, os registros vencidos com seus respectivos protocolos serão aceitos, desde que tenham sido datados e protocolados no mínimo 06 (seis) meses antes do vencimento e acompanhados do Certificado de Registro de Produtos antigos, para a devida comprovação, de acordo com legislação vigente;

6.9. No caso de uma posterior negação da ANVISA ao registro durante o prazo de validade do Pregão, a empresa deverá imediatamente comunicar à Secretaria Municipal de Saúde a suspensão de entrega dos itens à comunidade e a empresa ganhadora será a responsável pelo recolhimento imediato de todos os itens já entregues e pela disponibilização de outra marca para a continuidade do atendimento aos usuários do SUS. Entretanto, a marca sugerida para a troca deverá respeitar as mesmas exigências deste Termo de Referência;

6.10. Quando o item exigir registro da Anvisa, este deve ser com o CNPJ da planta objeto de inspeção onde o produto é produzido. Em caso de CNPJ com números diferentes, porém da mesma empresa fabricante, a empresa ficará responsável em apresentar documentos comprobatórios a origem de cada CNPJ, evitando assim a falsa interpretação;

6.11. Autorização de funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde compatível com o objeto cotado (EX. correlatos, saneantes, medicamento atualizadas), sendo o documento apresentado na habilitação; Será aceita apenas a autorização de funcionamento válida, ou seja, não é válido o protocolo;

6.12. O Registro da ANVISA deve ser apresentado paginado e legível. Em cada página deverá estar descrito qual item se refere, e apresentados de forma crescente. Se a marca cotada estiver repetida em outros itens, deverão ser apresentadas cópias para anexar ao processo. A empresa que não apresentar o documento desta forma, ou seja, de forma clara, poderá ser eliminada da oferta de lances do item almejado;

6.13. À contratada obriga-se o pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre os produtos contratados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.1. Acompanhar os serviços dos itens adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

7.2. Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;

7.3. A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do fiscal de contrato nomeado.

8. FISCAL DO CONTRATO:

8.1. Os fiscais responsáveis pelo controle do contrato a ser firmado com a empresa vencedora serão os servidores Carla Juliana Mafra Macedo, Gerente UPA III, Luana Costa de Moraes, Gerente de Especialidades, André Luiz Santiago Marcilio, Gerente UPA Cordeiros, Odisséia Fátima Perão, Enfermeira e Evandro Samuel de Souza, Gerente Setor de Administração de Materiais.
ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO

O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
Obs: A certidão, quando emitida pelo TJ/SC, deverá ser emitida pelos sistemas e-SAJ e EPROC, devendo ser anexadas em conjunto no sistema BLL.
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data.
b) Todos os itens, que possuem essa exigência, deverão ter seu documento de registro na ANVISA que deve ser apresentado na habilitação. Conforme ampara a Lei N° 6.360 de 1976, Título II, os registros vencidos com seus respectivos protocolos serão aceitos, desde que tenham sido datados e protocolados no mínimo 06 (seis) meses antes do vencimento e acompanhados do Certificado de Registro de Produtos antigos, para a devida comprovação, de acordo com legislação vigente. No caso de uma posterior negação da ANVISA ao registro durante o prazo de validade do Pregão, a empresa deverá imediatamente comunicar à Secretaria Municipal de Saúde a suspensão de entrega dos itens à comunidade e a empresa ganhadora será a responsável pelo recolhimento imediato de todos os itens já entregues e pela disponibilização de outra marca para a continuidade do atendimento aos usuários do SUS. Entretanto, a marca sugerida para a troca deverá respeitar as mesmas exigências do Termo de Referência.

b.1. Quando o item exigir registro da Anvisa, este deve ser com o CNPJ da planta objeto de inspeção onde o produto é produzido. Em caso de CNPJ com números diferentes, porém da mesma empresa fabricante, a empresa ficará responsável em apresentar documentos comprobatórios a origem de cada CNPJ, evitando assim a falsa interpretação.

Obs: O Registro da ANVISA deve ser apresentado paginado e legível. Em cada página deverá estar descrito qual item se refere, e apresentados de forma crescente. Se a marca cotada estiver repetida em outros itens, deverão ser apresentadas cópias para anexar ao processo. A empresa que não apresentar o documento desta forma, ou seja, de forma clara, poderá ser eliminada da oferta de lances do item almejado;

c) Autorização de funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde compatível com o objeto cotado (EX. correlatos, saneantes, medicamento atualizadas), sendo o documento apresentado na habilitação; Será aceita apenas a autorização de funcionamento válida, ou seja, não é válido o protocolo;

1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.

1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 198/2022.

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 
RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS CLÍNICOS E MATERIAIS INSTRUMENTAIS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto de acordo com o último lance ofertado.  
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/2022
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2022
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO V
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/______ -
PROCESSO SIPE Nº 20214/2022
Pregão ELETRÔNICO Nº. 198/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos (data), a Secretaria Municipal de Governo – Diretoria de Licitações e Contratos – “Central de Atas”, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 198/2022, homologado pelo (informar autoridade), as fls. .... do processo, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS CLÍNICOS E MATERIAIS INSTRUMENTAIS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos do Edital de Pregão ELETRÔNICO, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

1) ____________________

2) ____________________

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS CLÍNICOS E MATERIAIS INSTRUMENTAIS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.

1.1 VALOR ESTIMADO: O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses é de R$ ............

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.
a. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A presente Ata de Registro de Preços será usada pelas Secretarias Municipais de Itajaí participantes do processo, autorizado pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.

3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Santa Catarina, que não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do órgão gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e submeter à anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.

3.2 - A Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional de outros entes federativos, poderão igualmente utilizar-se da Ata de Registro de Preços, como órgão ou entidade não participante, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que observadas as condições estabelecidas no item 3.1.

a. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o a seguir relacionado, de acordo com a respectiva classificação no Pregão ELETRÔNICO No. 198/2022
R$...
b. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão ELETRÔNICO No. 198/2022 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA IV – PRAZOS DE FORNECIMENTO

4. Os materiais deverão ser entregues no prazo de 20 (vinte) dias úteis contados a partir da data da expedição da Autorização de Fornecimento (AF) pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS).
CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO

5. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.
5.1 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.2 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.3 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão:

5.3.1 - Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual e conforme consta na Legislação Municipal, Lei Complementar nº 20 de 30 de dezembro de 2002, que institui o Código Tributário do Município de Itajaí, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

5.3.2 - Compensado financeiramente com multa de 1%, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante a solicitação de providências para escolha do produto e recebimento da Nota do Empenho.

a. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que o fornecimento deles decorrente estiver previsto para data posterior à do seu vencimento.

  CLÁUSULA VII – MULTAS, PENALIDADES E SANÇÕES

7.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:
7.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
7.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
7.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
7.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.
7.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
7.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
7.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:
a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.
7.9. Na aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.
7.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.
7.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

8. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://portaldocidadao.itajai.sc.gov.br/servico_link/101.

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

a. Pela Administração, quando:

i. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

ii. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

iii. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

iv. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

v. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

vi. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

b. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula IX será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

c. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

i. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

ii. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

d. A ata de registro de preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO

10. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela Secretaria da Fazenda.

a. A emissão da Nota, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal.

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da presente licitação;

11.4. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.5. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Ata de Registro de Preços;

11.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos produtos.

CLÁUSULA XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário;

12.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

12.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do fiscal do contrato especialmente designado;

12.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 198/2022 e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

13.2 - Fica eleito o foro de Itajaí - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.                    
Itajaí, (SC), em ... de ............... de 2022                      
ASSINATURAS 
1
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